
DIÁRIO DO SENADO FEDERAL

ANO LXVII – Nº 170 – QUARTA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2012 – BRASÍLIA-DF



 

MESA DO SENADO FEDERAL 
PRESIDENTE 

José Sarney - (PMDB-AP) 
1ª VICE-PRESIDENTE 
 Anibal Diniz- (PT-AC) (8,9)

2º VICE-PRESIDENTE 
   Waldemir Moka - (PMDB-MS)(3,4)

1º SECRETÁRIO 
Cícero Lucena - (PSDB-PB) 

2º SECRETÁRIO 
João Ribeiro - (PR-TO)2

 

3º SECRETÁRIO 
João Vicente Claudino - (PTB-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Ciro Nogueira - (PP-PI) 

SUPLENTES DE SECRETÁRIO 
1º - Casildo Maldaner - (PMDB-SC)   

(1,5,6,7)
    

2º - João Durval - (P DT-BA) 
3ª - Maria do Carmo Alves - (DEM-SE) 

4ª - Vanessa Grazziotin - (PC DO B-AM) 

Doris Marize Romariz Peixoto 
Diretora-Geral do Senado Federal 

Florian Augusto Coutinho Madruga 
Diretor da Secretaria Especial de Editoração e Publicações 

José Farias Maranhão 
Diretor da Subsecretaria Industrial 

Claudia Lyra Nascimento 
Secretária-Geral da Mesa do Senado Federal 

Maria Amália Figueiredo da Luz 
Diretora da Secretaria de Ata 

     Zuleide Spinola Costa da Cunha 
Diretora da Secretaria de Taquigrafia 

����������

LIDERANÇAS

 As notas referentes às Lideranças do Senado Federal encontram-se publicadas na Composição do Senado Federal (Vide Sumário).

As notas referentes à Mesa do Senado Federal encontram-se publicadas na Composição do Senado Federal (Vide Sumário).

Bloco Parlamentar da Maioria
(PMDB/PP/PV) - 25

Líder
Renan Calheiros - PMDB

....................

Líder do PMDB - 19

Renan Calheiros

Vice-Líderes  do PMDB
Vital do Rêgo

Romero Jucá   (40)

Sérgio Souza   (20)

Waldemir Moka
Ricardo Ferraço

Casildo Maldaner

Líder do PP - 5

Francisco Dornelles

Vice-Líder  do PP
Ana Amélia   (12)

Líder do PV - 1

Paulo Davim

Bloco Parlamentar União e Força
(PTB/PR/PSC) - 14

Líder
Gim Argello - PTB

Vice-Líderes
Blairo Maggi   (19,51)

Alfredo Nascimento   (41)

João Vicente Claudino
Eduardo Amorim   (17,47,48)

....................

Líder do PTB - 6

Gim Argello

Vice-Líderes  do PTB
João Vicente Claudino
Mozarildo Cavalcanti

Líder do PR - 7

Blairo Maggi   (19,51)

Vice-Líderes  do PR
Alfredo Nascimento   (41)

Vicentinho Alves   (42)

Líder do PSC - 1

Eduardo Amorim   (17,47,48)

Bloco de Apoio ao Governo
(PT/PDT/PSB/PC DO B/PRB) - 24

Líder
Walter Pinheiro - PT   (22,25)

Vice-Líderes
Acir Gurgacz   (49)

Lídice da Mata   (29,38)

Inácio Arruda
Eduardo Lopes   (37,44)

....................

Líder do PT - 12

Walter Pinheiro   (22,25)

Vice-Líderes  do PT
Wellington Dias   (26)

Lindbergh Farias   (23)

Ana Rita   (27)

Anibal Diniz   (24)

Líder do PDT - 5

Acir Gurgacz   (49)

Vice-Líder  do PDT
Pedro Taques   (21)

Líder do PSB - 4

Lídice da Mata   (29,38)

Vice-Líder  do PSB
Antonio Carlos Valadares   (30)

Líder do PC DO B - 2

Inácio Arruda

Líder do PRB - 1

Eduardo Lopes   (37,44)

Governo

Líder
Eduardo Braga - PMDB   (39)

Vice-Líderes
Gim Argello

Benedito de Lira
Lídice da Mata   (29,38)

Jorge Viana
Vital do Rêgo

Bloco Parlamentar Minoria
(PSDB/DEM) - 15

Líder
Jayme Campos - DEM   (28)

Vice-Líderes
Cyro Miranda   (33)

Flexa Ribeiro   (7,31)

Lúcia Vânia   (34)

Mário Couto   (35)

Paulo Bauer   (5,32)

....................

Líder do PSDB - 10

Alvaro Dias

Vice-Líderes  do PSDB
Aloysio Nunes Ferreira   (6)

Paulo Bauer   (5,32)

Flexa Ribeiro   (7,31)

Líder do DEM - 5

José Agripino   (2,10,14,45,46)

Vice-Líder  do DEM
Jayme Campos   (28)

PSD - 2

Líder
Marco Antônio Costa - PSD   (53)

Vice-Líder
Sérgio Petecão

PSOL - 1

Líder
Randolfe Rodrigues - PSOL   (18)



ELABORADO PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE ATA

SENADO FEDERAL

SUMÁRIO

1 – ATA DA 196ª SESSÃO, NÃO DELIBERA-
TIVA, EM 23 DE OUTUBRO DE 2012

1.1 – ABERTURA
1.2 – EXPEDIENTE
1.2.1 – Leitura de requerimento
Nº 894, de 2012, de autoria do Senador Ro-

berto Requião, solicitando autorização para desem-
penho de missão parlamentar no período de 28 a 
31 do corrente. ....................................................... 56005

1.2.2 – Leitura de projetos
Projeto de Lei do Senado nº 381, de 2012, 

de autoria do Senador Cidinho Santos, que altera a 
Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor 
sobre o financiamento de serviços de assistência 
técnica e extensão rural. ....................................... 56005

Projeto de Lei do Senado nº 382, de 
2012-Complementar, de autoria do Senador Cidi-
nho Santos, que altera a redação do § 2º do art. 9º 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
para vedar a limitação de empenho e movimentação 
financeira das despesas que especifica................. 56010

1.2.3 – Comunicação
Da Liderança do Bloco Parlamentar União 

e Força no Senado Federal, de substituição de 
membro na Comissão Temporária destinada a exa-
minar o Projeto de Lei do Senado nº 236, de 2012, 
que reforma o Código Penal Brasileiro (Ofício nº 
161/2012). Designação do Senador João Costa, 
como suplente, para compor a referida Comissão.. 56011

1.2.4 – Discursos do Expediente
SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI – 

Apelo ao Governo Federal no sentido da conclusão 
das obras de revitalização da rodovia BR-319, que 
liga Manaus a Porto Velho...................................... 56011

SENADOR TOMÁS CORREIA – Crítica à in-
tensa produção legislativa pelo Poder Executivo.... 56019

SENADORA ANGELA PORTELA – Homena-
gem ao jornal Folha de Boa Vista, que completa 
29 anos de circulação no Estado de Roraima........ 56022

SENADOR CIDINHO SANTOS – Considera-
ções acerca da revisão do pacto federativo, desta-
cando a necessidade de mudanças nos critérios de 
distribuição do Fundo de Participação dos Estados.. 56024

SENADOR CYRO MIRANDA – Homenagem 
ao TRT da 18º Região, com sede em Goiás, clas-
sificado em primeiro lugar entre os tribunais traba-
lhistas no ranking do Índice de Desempenho da 
Justiça (IDJus)........................................................ 56026

SENADOR SÉRGIO SOUZA – Reflexão sobre 
o desempenho do PMDB nas eleições municipais 
do Estado do Paraná.............................................. 56027

1.3 – ENCERRAMENTO
2 – PARECER
Nº 29, de 2012-CN, da Comissão Mista desti-

nada a proferir parecer sobre a Medida Provisória nº 
574, de 2012, que estabelece medidas para estimular 
o pagamento de débitos relativos ao Programa de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, de 
responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios, e de suas autarquias e fundações; altera o 
art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para 
prorrogar a vigência da redução a zero das alíquotas 
da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS 
incidentes na importação e sobre a receita decorrente 
da venda no mercado interno das massas alimentícias 
que menciona (conclui pela apresentação do Projeto 
de Lei de Conversão nº 22, de 2012).......................... 56033

3 – ATA
3.1 – Comissão Mista destinada a proferir 

parecer sobre a Medida Provisória nº 574, de 2012
Ata da 3ª Reunião, realizada em 17 de outu-

bro de 2012............................................................ 56049

SENADO FEDERAL

4 – COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL
Bancadas dos Partidos................................. 56090
Por ordem alfabética..................................... 56091
5 – COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO 

FEDERAL
6 – LIDERANÇAS
7 – COMISSÕES PARLAMENTARES DE 

INQUÉRITO
8 – COMISSÕES TEMPORÁRIAS
9 – COMISSÕES PERMANENTES E SUAS 

SUBCOMISSÕES
CAE – Comissão de Assuntos Econômicos. 56108



56004  Quarta-feira  24  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012

CAS – Comissão de Assuntos Sociais......... 56114
CCJ – Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania............................................................... 56120
CE – Comissão de Educação, Cultura e Es-

porte....................................................................... 56125
CMA – Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle.............. 56130
CDH – Comissão de Direitos Humanos e Le-

gislação Participativa.............................................. 56140
CRE – Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional..................................................... 56146
CI – Comissão de Serviços de Infraestrutu-

ra............................................................................ 56154
CDR – Comissão de Desenvolvimento Re-

gional e Turismo..................................................... 56161
CRA – Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária.................................................................... 56166
CCT – Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-

vação, Comunicação e Informática........................ 56169
10 – CONSELHOS E ÓRGÃOS
Corregedoria Parlamentar (Resolução nº 17, 

de 1993)................................................................. 56171
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 

(Resolução nº 20, de 1993).................................... 56172
Procuradoria Parlamentar (Resolução nº 40, 

de 1995)................................................................. 56174
Ouvidoria do Senado Federal (Resolução nº 

1, de 2005)............................................................. 56174
Conselho do Diploma Mulher-Cidadã Bertha 

Lutz (Resolução nº 2, de 2001).............................. 56175
Conselho do Diploma José Ermírio de Moraes 

(Resolução nº 35, de 2009).................................... 56177

Conselho da Comenda de Direitos Humanos 
Dom Hélder Câmara (Resolução nº 14, de 2010).. 56179

Comissão do Projeto Jovem Senador (Reso-
lução nº 42, de 2010)............................................. 56181

Conselho do Prêmio Mérito Ambiental (Re-
solução nº15, de 2012)........................................... 56183

CONGRESSO NACIONAL

11 – COMISSÕES MISTAS

CMO – Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização (Resolução nº 1, 
de 2006)................................................................. 56185

CMMC – Comissão Mista Permanente sobre 
Mudanças Climáticas (Resolução nº 4, de 2008)... 56190

Comissão Mista Representativa do Congresso 
Nacional no Fórum Interparlamentar das Américas 
–Fipa (Resolução nº 2, de 2007)............................ 56192

CCAI – Comissão Mista de Controle das Ati-
vidades de Inteligência (Lei nº 9.883, de 1999)..... 56193

Comissões Parlamentares Mistas de Inqué-
rito.......................................................................... 56194

Comissões Mistas Especiais........................ 56198

12 – CONSELHOS E ÓRGÃO

Conselho da Ordem do Congresso Nacional 
(Decreto Legislativo nº 70, de 1972)...................... 56199

Conselho de Comunicação Social (Lei nº 
8.389, de 1991)...................................................... 56200

Representação Brasileira no Parlamento do 
Mercosul (Resolução nº 1, de 2011)...................... 56201



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  24  56005 

Ata da 196ª Sessão, Não Deliberativa, 
em 23 de outubro de 2012

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Cidinho Santos, Sérgio Souza e Tomás Correia

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 7 minutos e 
encerra-se às 15 horas e 58 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/
PR – MT) – Há número regimental. Declaro aberta a 
presente sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/PR 
– MT) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO 
Nº 894, DE 2012

Nos termos dos arts. 13 e 40 do Regimento Inter-
no do Senado Federal c/c o art. 14, §24 da Resolução 
nº 1, de 2011-CN, requeiro licença dos trabalhos da 
Casa, de 29 a 31 de outubro de 2012, com o fim de 
participar, como Presidente da Representação Brasileira 
no Parlamento do Mercosul, do XLI Período Ordiná-
rio de Sessões do Parlamento Andino, que discutirá o 
“Papel Parlamentar na Construção dos Processos de 
Integração e o Diálogo Político Regional”, nos dias 29 
a 30 de outubro de 2012, na cidade de Lima, no Peru.

Comunico, ainda, nos termos do art. 39, I, do 
RISF, que estarei ausente do País entre os dias 28 a 
31 de outubro de 2012.

Sala das Sessões. 23 de outubro de 2012. – Se-
nador Roberto Requião, PMDB/PR.

(A Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional)

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/PR 
– MT) – O requerimento que acaba de ser lido será 
encaminhado à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que 
serão lidos.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 381, DE 2012

Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, para dispor sobre o financiamento 

de serviços de assistência técnica e ex-
tensão rural.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso VI do art. 2º da Lei nº 8.171, de 

17 de janeiro de 1991, passa a viger com a seguinte 
redação:

“Art. 2º ............................................................
........................................................................
VI – o processo de desenvolvimento agrícola 
deve proporcionar ao homem do campo o aces-
so aos serviços essenciais: saúde, educação, 
crédito rural, assistência técnica e extensão ru-
ral, segurança pública, transporte, eletrificação, 
comunicação, habitação, saneamento, lazer e 
outros benefícios sociais.” (NR)

Art. 2º O inciso VIII do art. 3º da Lei nº 8.171, de 
17 de janeiro de 1991, passa a viger com a seguinte 
redação:

“Art. 3º ............................................................
........................................................................
VIII – promover e estimular o desenvolvimento 
da ciência e da tecnologia agrícola pública e 
privada, em especial inovações voltadas para a 
utilização mais eficiente dos fatores de produ-
ção internos à propriedade, e a efetiva comu-
nicação das inovações aos produtores rurais;
.............................................................. ” (NR)

Art. 3º A Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
passa a viger acrescida do seguinte art. 15-A:

“Art. 15-A Para fins desta Lei, conceitua-se:
I – extensão rural: conjunto de ações de capa-
citação técnica e social dos produtores rurais, 
seus familiares e suas organizações;
II – assistência técnica: comunicação de in-
formações para a solução de problemas de 
natureza técnica.” (NR)

Art. 4º A Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
passa a viger acrescida do seguinte art. 15-B:

“Art. 15-B. As políticas públicas e ações de 
assistência técnica e a extensão rural deverão 
buscar, para consecução de seus objetivos, o 



56006  Quarta-feira  24  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012

apoio e a integração de instituições e organi-
zações que exerçam atividades de interesse 
dos produtores rurais, a saber:
I – as instituições públicas de assistência téc-
nica e extensão rural, pesqueira ou florestal;
II – as instituições públicas e privadas de pes-
quisa agropecuária, pesqueira e florestal;
III – as organizações dos agricultores fami-
liares que atuam em assistência técnica e 
extensão rural;
IV – as organizações não governamentais que 
atuam em assistência técnica e extensão rural;
V – as cooperativas que executam atividades 
de assistência técnica e extensão rural;
VI – estabelecimentos de ensino que execu-
tam atividades de assistência técnica e ex-
tensão rural;
VII – as Casas Familiares Rurais (CFR), Esco-
las Família Agrícola (EFA) e outras entidades 
afins e que executam atividades de assistência 
técnica e extensão rural;
VIII – redes e consórcios que tenham ativida-
des de assistência técnica e extensão rural;
IX – agentes financeiros que, em suas ações 
de fiscalização de contratos de crédito rural, 
executem assessoramento técnico;
X – as empresas privadas de assistência téc-
nica e extensão rural, em especial aquelas 
dedicadas a difundir os sistemas integrados 
de produção;
XI – outras entidades que prestem serviços 
de assistência técnica e extensão rural per-
manente e continuada;
XII – indústrias de insumos e equipamentos, 
agroindústrias e revendas agropecuárias que 
prestem serviços de assistência técnica e ex-
tensão rural.
Parágrafo único. As instituições referidas neste 
artigo integrarão o Sistema Brasileiro de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural – SIBRATER, 
cujo funcionamento e coordenação serão defi-
nidos em regulamento, considerando-se o dis-
posto na alínea n, I, do art. 27 da Lei no 10.683, 
de 28 de maio de 2003, e as disposições da 
Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010.” (NR)

Art. 5º O art. 17 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro 
de 1991, passa a viger acrescido do seguinte pará-
grafo único:

“Art. 17............................................................
........................................................................
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no 
caput, o Poder Público proverá dotação de 

recursos na lei orçamentária anual destinada 
a criação de linha de crédito específica para 
o financiamento da contratação, pelos pro-
dutores rurais de qualquer porte, de serviços 
de assistência técnica e extensão rural.” (NR)

Art.6º O inciso II do art. 48 da Lei nº 8.171, de 
17 de janeiro de 1991, passa a viger com a seguinte 
redação:

“Art. 48. ..........................................................
........................................................................
II – favorecer o custeio oportuno e adequado 
da contratação de serviços de assistência téc-
nica e extensão rural, da produção, do extra-
tivismo não predatório e da comercialização 
de produtos agropecuários;
............................................................. .” (NR)

Art. 7º O art. 48 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro 
de 1991, passa a viger acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 48 ...........................................................
........................................................................
§ 3º A Lei Orçamentária Anual preverá recur-
sos destinados ao financiamento da contrata-
ção de serviços de assistência técnica e ex-
tensão rural em montante mínimo de 1% (um 
por cento) dos recursos totais previstos para 
o plano de safra referido no art. 8º, a serem 
repassados através dos agentes financeiros 
de crédito oficial.” (NR)

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Dados do Censo Agropecuário de 2006 mostram 
que apenas 9,32% dos 5,175 milhões de estabeleci-
mentos rurais declararam ter recebido assistência téc-
nica regularmente. Embora a Lei nº 12.188, de 11 de 
janeiro de 2010 (conhecida como Lei Geral de Ater), 
tenha recentemente instituído a Política Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricul-
tura Familiar e Reforma Agrária – PNATER e o Pro-
grama Nacional de Assistência Técnica e Extensão 
Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária 
– PRONATER, a disponibilidade de recursos federais 
e estaduais para assistência técnica e extensão rural 
(ATER) tem sido insuficiente para o atendimento eficaz 
e continuado de 4,36 milhões de estabelecimentos de 
agricultores familiares.

Durante a Rio+20, no espaço AgroBrasil, a pre-
sidente da Confederação da Agricultura e Pecuária do 
Brasil (CNA), Senadora Kátia Abreu, afirmou é preciso 
“resgatar a assistência técnica no País”. No mesmo 
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evento o pesquisador e ex-presidente da Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), Eliseu 
Alves, afirmou que “três milhões de produtores rurais 
ficaram a margem da modernização da agricultura no 
Brasil. A extensão rural será fundamental para liberar 
conhecimento para o campo por meio dos institutos 
de pesquisa”.

Tal quadro de atraso na prestação de serviços 
de Ater e a insuficiência de recursos dos governos 
federal e estaduais para o financiamento destes ser-
viços, públicos ou privados, impõe a reflexão sobre a 
necessidade do aperfeiçoamento da legislação vigente 
sobre o assunto. A assistência técnica e extensão rural, 
embora prevista na Constituição Federal, está pouco 
regulamentada, na Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, conhecida como Lei Agrícola.

Assim, propomos a inclusão na Lei nº 8.171, de 
1991, dos termos “crédito rural”, “assistência técnica 
e extensão rural” no inciso VI do art. 2º, por serem tais 
serviços também essenciais ao desenvolvimento da 
agricultura e, portanto, devendo integrar os pressu-
postos da política agrícola.

Da mesma forma, propõe-se alterar o inciso VIII 
do art. 3º da Lei nº 8.171, de 1991, para explicitar entre 
os objetivos da política agrícola a 

comunicação, aos produtores rurais, das inova-
ções científicas e tecnológicas ou sociais desenvolvidas 
pelas instituições integrantes do Sistema Nacional de 
Pesquisa Agropecuária (SNPA). Afinal, de pouco adian-
ta o desenvolvimento de novos paradigmas científicos 
ou de avançadas tecnologias, se nem as tecnologias 
mais simples chegam ao conhecimento da maioria dos 
produtores, ou levam muitos anos para serem adota-
das. Aliás, a comunicação de inovações proporcionada 
pelos serviços de assistência técnica e extensão rural 
é essencial para que os demais objetivos da política 
agrícola, estabelecidos nesse mesmo artigo, possam 
ser eficazmente atingidos.

Outra alteração apresentada à Lei Agrícola é a 
inclusão dos conceitos de assistência técnica e ex-
tensão rural, através de um artigo 15-A, para melhor 
orientar o cumprimento da Lei, e a especificação das 
instituições que podem ser envolvidas na prestação 
de tais serviços. Estas inclusões resgatam parte do 
texto do Projeto de Lei do Senado nº 325, de 2006, 
de autoria do Senador Antônio Carlos Valadares, que 
propunha instituir o Estatuto do Produtor Rural. Esta 
importante iniciativa já havia recebido da Senadora 
Kátia Abreu, relatório favorável à aprovação na Comis-
são de Agricultura e Reforma Agrária, mas o Projeto 
foi arquivado, por determinação do Regimento Interno 
do Senado Federal.

Um artigo 15-B é sugerido para elencar as di-
versas instituições e entidades, públicas e privadas, 
que podem prestar serviços de Ater. Tal orientação é 
importante, pois permite a proposição, no parágrafo 
único seguinte, do relançamento do Sistema Brasileiro 
de Assistência Técnica e Extensão Rural – SIBRATER, 
responsável pela organização das ações de Ater desde 
os anos 70, e que se desestruturou com a extinção, 
em 1990, da Empresa Brasileira de Assistência Técni-
ca e Extensão Rural (EMBRATER), à época vinculada 
ao então Ministério da Agricultura e Reforma Agrária 
(MARA). Embora a coordenação do Sibrater figurasse 
ainda como atribuição da Secretaria de Apoio Rural e 
Cooperativismo do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (MAPA) no Decreto nº 4.629, de 21 
de março de 2003, o Sistema sofreu também com a 
falta de investimentos dos governos estaduais.

Observo aqui que o parágrafo único proposto 
menciona a competência legal atual do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) de atuar 
em “assistência técnica e extensão rural” (alínea n, I, 
do art. 27 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003), e 
a Lei Geral de Ater, cujas disposições são implantadas 
pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA). Ao 
remetermos o funcionamento e a coordenação do Si-
brater para o regulamento (via decreto presidencial) 
estaremos mantendo a competência privativa do Po-
der Executivo de legislar sobre sua estrutura e funcio-
namento. Todavia, esperamos que o Governo tome a 
iniciativa de, no regulamento, atribuir ao Mapa e ao 
MDA a responsabilidade conjunta da coordenação do 
Sibrater, considerando as disposições legais em vigor 
mencionadas.

A recriação do Sibrater viria ao encontro das de-
mandas não só dos produtores rurais, como também 
das entidades estaduais (as EMATER ou similares), 
outras organizações de Ater, e da própria Frente Par-
lamentar Mista pela Extensão Rural no Congresso 
Nacional, lançada em 3 de outubro de 2007, liderada 
pelo saudoso Senador Jonas Pinheiro.

A presente Proposição ainda altera o art. 17 da 
Lei Agrícola para dispor que o Poder Público, podendo 
ser na esfera federal, estadual ou municipal, proverá 
dotação de recursos na lei orçamentária anual desti-
nada a criação de linha de crédito específica para o 
financiamento da contratação, pelos produtores rurais 
de qualquer porte, de serviços de assistência técnica 
e extensão rural.

Alteramos ainda o inciso II do art. 48 da Lei Agrí-
cola, para incluir entre os objetivos do crédito rural o 
custeio oportuno da contratação de serviços de as-
sistência técnica e extensão rural que, naturalmente, 
deve anteceder a contratação de recursos para custeio 
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e investimento na atividade agropecuária. E incluímos 
parágrafo no mesmo artigo para prever a dotação de ao 
menos 1 % do montante total dos recursos dos planos 
de safra (Plano Agrícola e Pecuário) na Lei Orçamen-
tária Anual, evitando que produtores rurais deixem de 
obter recursos do crédito rural pela dificuldade de apre-
sentação de projetos técnicos aos agentes financeiros 
ou de acesso aos serviços de Ater para a correta apli-
cação dos recursos. A título de exemplo, um Plano que 
preveja R$ 100 bilhões estará reservando no mínimo 
R$ 1 bilhão para o financiamento da contratação, por 
produtores rurais, de serviços de Ater com recursos 
do crédito. Observe-se que, nas linhas de crédito em 
que a contratação de assistência técnica é obrigatória, 
normalmente esta recebe 2% dos recursos de custeio 
e/ou investimento contratado.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos pares 
a este Projeto, que contribuirá para alavancar ainda 
mais a produtividade da produção rural e sua compe-
titividade, de forma sustentável.

Sala das Sessões, – Senador Cidinho Santos.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.

CAPÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais

....................................................................................
 Art. 2° A política fundamenta-se nos seguintes 

pressupostos:
 I – a atividade agrícola compreende processos 

físicos, químicos e biológicos, onde os recursos na-
turais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, 
subordinando-se às normas e princípios de interesse 
público, de forma que seja cumprida a função social e 
econômica da propriedade;

 II – o setor agrícola é constituído por segmen-
tos como: produção, insumos, agroindústria, comércio, 
abastecimento e afins, os quais respondem diferencia-
damente às políticas públicas e às forças de mercado;

 III – como atividade econômica, a agricultura deve 
proporcionar, aos que a ela se dediquem, rentabilida-
de compatível com a de outros setores da economia;

 IV – o adequado abastecimento alimentar é 
condição básica para garantir a tranqüilidade social, 
a ordem pública e o processo de desenvolvimento 
econômico-social;

 V – a produção agrícola ocorre em estabeleci-
mentos rurais heterogêneos quanto à estrutura fun-
diária, condições edafoclimáticas, disponibilidade de 

infra-estrutura, capacidade empresarial, níveis tecno-
lógicos e condições sociais, econômicas e culturais;

 VI – o processo de desenvolvimento agrícola 
deve proporcionar ao homem do campo o acesso aos 
serviços essenciais: saúde, educação, segurança pú-
blica, transporte, eletrificação, comunicação, habitação, 
saneamento, lazer e outros benefícios sociais.

 Art. 3° São objetivos da política agrícola:
 I – na forma como dispõe o art. 174 da Constitui-

ção, o Estado exercerá função de planejamento, que 
será determinante para o setor público e indicativo para 
o setor privado, destinado a promover, regular, fiscali-
zar, controlar, avaliar atividade e suprir necessidades, 
visando assegurar o incremento da produção e da 
produtividade agrícolas, a regularidade do abasteci-
mento interno, especialmente alimentar, e a redução 
das disparidades regionais;

 II – sistematizar a atuação do Estado para que 
os diversos segmentos intervenientes da agricultura 
possam planejar suas ações e investimentos numa 
perspectiva de médio e longo prazos, reduzindo as 
incertezas do setor;

 III – eliminar as distorções que afetam o desem-
penho das funções econômica e social da agricultura;

 IV – proteger o meio ambiente, garantir o seu 
uso racional e estimular a recuperação dos recursos 
naturais;

 V – (Vetado);
 VI – promover a descentralização da execução 

dos serviços públicos de apoio ao setor rural, visando 
a complementariedade de ações com Estados, Distri-
to Federal, Territórios e Municípios, cabendo a estes 
assumir suas responsabilidades na execução da polí-
tica agrícola, adequando os diversos instrumentos às 
suas necessidades e realidades;

 VII – compatibilizar as ações da política agrícola 
com as de reforma agrária, assegurando aos benefi-
ciários o apoio à sua integração ao sistema produtivo;

 VIII – promover e estimular o desenvolvimento 
da ciência e da tecnologia agrícola pública e privada, 
em especial aquelas voltadas para a utilização dos 
fatores de produção internos;

 IX – possibilitar a participação efetiva de todos 
os segmentos atuantes no setor rural, na definição dos 
rumos da agricultura brasileira;

 X – prestar apoio institucional ao produtor rural, 
com prioridade de atendimento ao pequeno produtor 
e sua família;

 XI – estimular o processo de agroindustrialização 
junto às respectivas áreas de produção;

 XII – (Vetado);
 XIII – promover a saúde animal e a sanidade ve-

getal; (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001)
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 XIV – promover a idoneidade dos insumos e ser-
viços empregados na agricultura;(Inciso incluído pela 
Lei nº 10.298, de 30.10.2001)

 XV – assegurar a qualidade dos produtos de 
origem agropecuária, seus derivados e resíduos de 
valor econômico;(Inciso incluído pela Lei nº 10.298, 
de 30.10.2001)

 XVI – promover a concorrência leal entre os 
agentes que atuam nos setores e a proteção destes 
em relação a práticas desleais e a riscos de doenças 
e pragas exóticas no País; (Inciso incluído pela Lei nº 
10.298, de 30.10.2001)

 XVII – melhorar a renda e a qualidade de vida 
no meio rural. (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 
30.10.2001)
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Assistência Técnica e Extensão Rural

 Art. 15. (Vetado).
....................................................................................

 Art. 17. O Poder Público manterá serviço oficial 
de assistência técnica e extensão rural, sem parale-
lismo na área governamental ou privada, de caráter 
educativo, garantindo atendimento gratuito aos peque-
nos produtores e suas formas associativas, visando:

 I – difundir tecnologias necessárias ao aprimora-
mento da economia agrícola, à conservação dos recursos 
naturais e à melhoria das condições de vida do meio rural;

 II – estimular e apoiar a participação e a organi-
zação da população rural, respeitando a organização 
da unidade familiar bem como as entidades de repre-
sentação dos produtores rurais;

 III – identificar tecnologias alternativas juntamen-
te com instituições de pesquisa e produtores rurais;

 IV – disseminar informações conjunturais nas 
áreas de produção agrícola, comercialização, abas-
tecimento e agroindústria.
....................................................................................

CAPÍTULO XIII 
Do Crédito Rural

 Art. 48. O crédito rural, instrumento de financia-
mento da atividade rural, será suprido por todos os 
agentes financeiros sem discriminação entre eles, me-
diante aplicação compulsória, recursos próprios livres, 
dotações das operações oficiais de crédito, fundos e 
quaisquer outros recursos, com os seguintes objetivos:

 I – estimular os investimentos rurais para pro-
dução, extrativismo não predatório, armazenamento, 
beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo 
esta quando realizada por produtor rural ou suas for-
mas associativas;

 II – favorecer o custeio oportuno e adequado da 
produção, do extrativismo não predatório e da comer-
cialização de produtos agropecuários;

 III – incentivar a introdução de métodos racio-
nais no sistema de produção, visando ao aumento da 
produtividade, à melhoria do padrão de vida das po-
pulações rurais e à adequada conservação do solo e 
preservação do meio ambiente;

 IV – (Vetado).
 V – propiciar, através de modalidade de crédito 

fundiário, a aquisição e regularização de terras pelos 
pequenos produtores, posseiros e arrendatários e tra-
balhadores rurais;

 VI – desenvolver atividades florestais e pes-
queiras.

§ 1o Quando destinado a agricultor familiar ou 
empreendedor familiar rural, nos termos do art. 3o da 
Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural 
terá por objetivo estimular a geração de renda e o me-
lhor uso da mão-de-obra familiar, por meio do financia-
mento de atividades e serviços rurais agropecuários e 
não agropecuários, desde que desenvolvidos em es-
tabelecimento rural ou áreas comunitárias próximas, 
inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e 
assemelhados. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 2o Quando destinado a agricultor familiar ou 
empreendedor familiar rural, nos termos do art. 3o da 
Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural 
poderá ser destinado à construção ou reforma de mo-
radias no imóvel rural e em pequenas comunidades 
rurais. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
....................................................................................

DECRETO Nº 4.629, DE 21 DE MARÇO DE 2003

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções Gratificadas do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência 
da República e dos Ministérios, e dá outras 
providências.

....................................................................................

Seção II 
Das Áreas de Competência

Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de 
competência de cada Ministério são os seguintes:
....................................................................................
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I – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento: 

a) política agrícola, abrangendo produção e co-
mercialização, abastecimento, armazenagem e garantia 
de preços mínimos;

b) produção e fomento agropecuário, inclusive 
das atividades da heveicultura;

c) mercado, comercialização e abastecimento 
agropecuário, inclusive estoques reguladores e es-
tratégicos;

d) informação agrícola;
e) defesa sanitária animal e vegetal; 
f) fiscalização dos insumos utilizados nas ativida-

des agropecuárias e da prestação de serviços no setor; 
g) classificação e inspeção de produtos e deriva-

dos animais e vegetais, inclusive em ações de apoio 
às atividades exercidas pelo Ministério da Fazenda, 
relativamente ao comércio exterior;

h) proteção, conservação e manejo do solo, vol-
tados ao processo produtivo agrícola e pecuário;

i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária;
j) meteorologia e climatologia;
l) cooperativismo e associativismo rural;
m) energização rural, agroenergia, inclusive ele-

trificação rural;
n) assistência técnica e extensão rural;
o) política relativa ao café, açúcar e álcool;
p) planejamento e exercício da ação governamen-

tal nas atividades do setor agroindustrial canavieiro;
....................................................................................

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e 
de Agricultura e Reforma Agrária, cabendo à 
última a decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 382, DE 2012 
(Complementar)

Altera a redação do § 2° do art. 9° da Lei Com-
plementar n° 101, de 4 de maio de 2000, para 
vedar a limitação de empenho e movimenta-
ção financeira das despesas que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° 0 § 2° do art. 9° da Lei Complementar n° 

101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 9° ...........................................................
........................................................................
§ 2° Não serão objeto de limitação as despe-
sas que constituam obrigações constitucionais 
e legais do ente, inclusive aquelas destinadas 
ao pagamento do serviço da dívida, as ressal-

vadas pela lei de diretrizes orçamentárias e as 
relativas aos fundos públicos.
.............................................................. “ (NR)

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

Justificação

O presente projeto de lei tem por objetivo vedar 
o chamado contingenciamento dos recursos dos fun-
dos públicos.

O contingenciamento constitui a limitação orça-
mentária e financeira de verbas públicas, operaciona-
lizada por meio de decreto, em que se impõem limites 
globais para o conjunto de projetos e operações espe-
ciais a cargo de cada órgão ou unidade orçamentária, 
cabendo a seu responsável selecionar os programas 
e ações a serem atingidos.

A fixação da despesa pela lei orçamentária consti-
tui norma de ordem pública, que tem como pressuposto 
o seu cumprimento por parte da Administração Pública. 
A regra é a execução integral da despesa, podendo, 
excepcionalmente, seus limites serem restringidos por 
força de eventos imprevisíveis e supervenientes, con-
forme preceituado na Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências (Lei de Responsabilida-
de Fiscal – LRF) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), a cada ano.

De acordo com a LRF, se verificado, ao final de 
um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado pri-
mário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais da LDO, os Poderes e o Ministério Público pro-
moverão, por ato próprio e nos montantes necessários, 
limitação de empenho e movimentação financeira das 
dotações disponíveis (contingenciamento de dotações), 
segundo os critérios fixados pela própria LDO.

Os fundos públicos são produtos de receitas 
especificadas em legislação própria, cuja aplicação é 
feita por meio de dotações consignadas na lei orça-
mentária ou em créditos adicionais, com a finalidade 
de se realizar certos objetivos ou serviços específicos.

Ao longo dos anos, os governos vêm corriquei-
ramente lançando mão do expediente do contingen-
ciamento de recursos para limitar a aplicação das 
receitas dos fundos nas finalidades legitimamente 
definidas pelos legisladores. Na esfera federal, os va-
lores pagos para alguns fundos pode corresponder a 
uma parcela mínima daquilo que foi autorizado pelo 
Congresso Nacional.

Alguns exemplos, dentre tantos, para o ano de 
2010, são o Fundo Nacional para a Criança e o Ado-
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lescente (FNCA), com 15,6% efetivamente pagos, o 
Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD), com 3,9%, o 
Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN), com 9,7%, 
o Fundo Nacional de Cultura (FNC), com 19,8%, e o 
Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA), com 17% 
das dotações autorizadas pagas ao final do exercício.

O que se verifica, portanto, é uma substancial 
redução da eficácia da lei orçamentária como instru-
mento definidor das despesas públicas, o que ademais 
contraria a orientação contida no § 2° do art. 165 da 
Constituição, segundo o qual as prioridades do gasto 
público devem ser fixadas pela LDO, ou seja, em últi-
ma análise, pelo Poder Legislativo.

À vista das considerações acima, espero contar 
com o apoio de meus pares do Congresso Nacional para 
a aprovação do presente projeto de lei complementar.

Sala das Sessões, – Senador Cidinho Santos.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR  
N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 92 Se verificado, ao final de um bimestre, 

que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou no-
minal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os 
Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de di-
retrizes orçamentárias.

§ 12 No caso de restabelecimento da receita pre-
vista, ainda que parcial, a recomposição das dotações 
cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas.

§ 22 Não serão objeto de limitação as despesas 
que constituam obrigações constitucionais e legais do 
ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretri-
zes orçamentárias.

§ 32 No caso de os Poderes Legislativo e Judici-
ário e o Ministério Público não promoverem a limitação 
no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo 
autorizado a limitar os valores financeiros segundo os 
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(Vide ADIN 2.238-5) 

§ 42 Até o final dos meses de maio, setembro e 
fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, 

em audiência pública na comissão referida no § 1° do 
art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Le-
gislativas estaduais e municipais.

§ 52 No prazo de noventa dias após o encerra-
mento de cada semestre, o Banco Central do Brasil 
apresentará, em reunião conjunta das comissões te-
máticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação 
do cumprimento dos objetivos e metas das políticas 
monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impac-
to e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos).

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/PR 
– MT) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/PR 
– MT) – A Presidência designa o Senador João Costa 
para integrar, como suplente, a Comissão Temporária 
destinada a examinar o Projeto de Lei do Senado nº 
236, de 2012, que reforma o Código Penal Brasileiro, 
em substituição ao Senador Gim Argello, nos termos 
do Ofício nº 161, de 2012, da Liderança do Bloco Par-
lamentar União e Força.

É o seguinte o Ofício:

Of. nº 161/2012-BLUFOR

Brasília, 22 de outubro de 2012

Senhor Presidente,
Com meus cordiais cumprimentos e nos termos 

regimentais, em aditamento ao ofício nº 72/2012/BLU-
FOR/SF, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar a 
substituição de meu nome, Senador Gim Argello, pelo 
Senador João Costa para fazer parte, pelo Bloco Par-
lamentar União e Força, como membro Suplente da 
Comissão Temporária prevista no art. 374 da Lei In-
terna, destinada a estudar o Projeto de Lei do Senado 
que Institui o Novo Código Penal Brasileiro.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protesto de estima e consideração.

Atenciosamente, – Senador Gim Argello, Líder 
do Bloco Parlamentar União e Força.

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/PR – 
MT) – Com a palavra o Senador Mozarildo Cavalcanti, 
do PTB de Roraima.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Sena-
doras, é até bom que eu esteja falando hoje aqui, com 
a presença do Senador Tomás Correia, de Rondônia, 
sobre um tema que interessa a todos nós, da Amazô-
nia Ocidental, e ao Brasil todo: a rodovia federal BR-



56012  Quarta-feira  24  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012

319, que liga a capital do Amazonas a Porto Velho, 
em Rondônia.

A BR-319 é a única ligação terrestre entre os 
dois maiores polos de desenvolvimento da Amazônia 
Ocidental. Os 877 quilômetros de extensão da rodovia 
conectam as cidades de Manaus, no Estado do Amazo-
nas, a Porto Velho, no Estado de Rondônia, do Senador 
Tomás. Além das duas capitais, a BR-319 integrará, a 
partir de sua revitalização, os Municípios de Itapauá, 
Canutama, Humaitá, Manicoré, Careiro, Castanho, Ca-
reiro da Várzea, Beiruri, Borba, Manaquiri, todos dire-
tamente interceptados pela rodovia. Os Municípios de 
Apuí e Lábrea, no Estado do Amazonas, por estarem 
localizadas na BR-230, a Transamazônica, que corta 
a BR-319, na altura do Município de Humaitá, também 
passarão a ser integrados via terrestre.

Atualmente – e veja que esse “atualmente” a que 
estou me referindo diz respeito a um dado de 2010, 
portanto, há dois anos –, a rodovia encontra-se trafe-
gável nos trechos – e não mudou, só piorou – entre 
Manaus, que é o quilômetro zero, e o quilômetro 215. 
Na outra extremidade da rodovia, o trecho trafegável 
vai de Humaitá, no Amazonas, até Porto Velho, em 
Rondônia. As obras nesses trechos tiveram início com 
a condição de que fossem atendidas todas as exigên-
cias ambientais impostas pelo Ibama e pelos órgãos 
licenciadores estaduais e municipais, condições essas 
definidas pelo TAC – Termo de Acordo e Compromisso 
assinado entre o DNIT e o Ibama.

O chamado “trecho do meio”, entre os quilômetros 
250 e 655, está em fase de atendimento das condicio-
nantes ambientais para a emissão da licença prévia, 
por meia da elaboração do EIA-RIMA – Estudo de 
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental.

Pois bem, por que estaria eu, aqui, Senador pelo 
Estado de Roraima, falando dessa rodovia? Primeiro, 
já teria a condição de estar falando por ser um Sena-
dor da Amazônia, bem como por ser um Senador da 
República que se preocupa com a real integração e 
desenvolvimento das nossas regiões. Contudo, essa 
integração diz muito de perto, Senador, ao meu Esta-
do, Roraima, que, hoje, bem ou mal, está ligado pela 
rodovia BR-174 ao Estado do Amazonas. Mas morre aí; 
não está interligado ao restante do Brasil, porque a 319 
é intrafegável. E nós estamos sofrendo, ainda, tanto o 
Amazonas, como a cidade de Porto Velho e Roraima, 
com a falta de trafegabilidade dos rios, especialmente 
o Madeira, por conta da estiagem prolongada, o que 
nos causa um transtorno muito grande.

É triste ver – e estou folheando apenas alguns 
dados – que, nos Governos Lula e Dilma, essa estrada 
consumiu meio bilhão de reais! E, aqui, há ainda vá-
rios outros dados, inclusive, Senador Tomás Correia, 

um requerimento meu, feito em 2010, à Comissão de 
Relações Exteriores, no sentido de que fosse realiza-
da, no âmbito da Subcomissão Permanente da Ama-
zônia e da Faixa de Fronteira, da qual sou Presidente, 
audiência pública para debater assuntos relacionados 
à pavimentação e recuperação da BR-319, objeto do 
Acórdão nº 275, de 2010, do Tribunal de Contas da 
União, que realizou auditoria contábil, financeira, orça-
mentária e operacional nas obras da referida rodovia. 
Ao ensejo, pedi para serem ouvidos o Ministro Car-
los Minc, do Meio Ambiente, que emperrou todas as 
licenças possíveis para que não fosse feita a obra; o 
então Ministro dos Transportes, Alfredo Nascimento; e 
o Ministro André Luis de Carvalho, Relator do acórdão 
do Tribunal de Contas da União.

Pois bem; passados dois anos, a situação da BR-
319 é a mesma, ou pior, porque está se deteriorando, 
e o Tribunal de Contas, nesse acórdão e em outro, já 
proferido, mostra que o Ibama está provocando um 
prejuízo irreparável aos cofres púbicos e não está 
cumprindo a sua missão.

Eu citei aqui uma cifra, mas, se formos levantar 
quanto dinheiro já foi gasto nessa rodovia, que está 
aberta... O que falta é fazer, realmente, o trabalho de 
conclusão da obra nesse chamado “trecho do meio”, 
para que nós possamos ter uma rodovia trafegável que 
integre a Amazônia Ocidental, partindo de Manaus até 
Porto Velho e, interligando consequentemente com Rio 
Branco, no Acre; e com Boa Vista, em Roraima, dando 
acesso, portanto, aos bens produzidos no Polo Indus-
trial de Manaus, como aos produzidos também em 
Rondônia, ao Atlântico, através tanto da Guiana quan-
to da Venezuela, até onde temos estradas asfaltadas.

Então, não consigo compreender esse descaso 
do Governo brasileiro – e aqui não é o caso só do Go-
verno Dilma. Mas eu quero aqui chamar a atenção do 
Diretor do DNIT, que, por coincidência, agora, é um 
general roraimense, que conhece, portanto, a região 
e que pode perfeitamente corrigir essas distorções.

Eu estou agora tomando a iniciativa de, novamen-
te, Senador Tomás, como Presidente da Subcomissão 
da Amazônia, realizar uma atualização da realidade 
dessa rodovia, convocando, mais uma vez, o Ministro 
dos Transportes, o Presidente do DNIT e os Gover-
nadores da região, para que possamos, de fato, fazer 
uma grande mobilização no sentido de não aceitar essa 
situação absurda de que, num jogo de governo contra 
governo, seja inviabilizada a conclusão dessa rodovia.

Por que eu digo “governo contra governo”, Presi-
dente? Porque, de um lado, o Governo libera recursos; 
do outro, o Governo, via Ibama, impede a construção. 
O Brasil vive esses paradoxos que não conseguimos 
entender. E nós, amazônidas, pagamos o pato, porque 
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é aquela história: todo ambientalista que mora em Ipa-
nema, todo ambientalista que mora na Avenida Pau-
lista ou está a serviço de ambientalistas estrangeiros 
ou mesmo ONGs transnacionais, resolve dar pitacos 
na Amazônia. E, aí, entenda-se por Amazônia a Ama-
zônia ampliada, chamada Amazônia Legal. E eu até 
discordo desse termo, porque, se dissermos Amazônia 
Legal, dá a impressão de que existe uma Amazônia 
ilegal. Existe uma Amazônia geográfica e existe uma 
Amazônia ampliada por lei, que abrange uma parte do 
Maranhão e o Estado de Mato Grosso.

Assim, embora a Amazônia represente 61% do 
Território Nacional, entra governo, sai governo, a Ama-
zônia avança a passos muito lentos rumo à integração 
nacional. Se nós olharmos, de maneira muito fria, tiran-
do de Juscelino Kubitschek para cá, a integração tem 
se dado de forma muito tímida. O chamado período 
ditatorial, do regime militar, talvez tenha sido o perí-
odo em que nós mais avançamos rumo à integração 
nacional da nossa Região Amazônica.

Não é possível, portanto, que hoje, esgotada a 
primeira década do século XXI, nós não encontremos 
fórmulas para, de fato, fazer essa integração com res-
peito ao meio ambiente. Ninguém quer degradar o meio 
ambiente! Ninguém na Amazônia é idiota de pensar 
que, diferentemente de outros locais em que fizeram 
isso, que degradaram, que devastaram o meio am-
biente... A Amazônia não tem nem, digamos assim, 1/5 
da sua área sequer mexida pelo homem. Eu não digo 
nem devastada, porque os índios, quando derrubam 
a mata para colocar uma roça, eles não estão devas-
tando não. Eles estão trabalhando para a sua própria 
sobrevivência, e assim os não índios.

Eu li, eu vi há poucos dias, na televisão, que o 
Ibama e outros órgãos do Governo iriam proibir o Incra 
de fazer novos assentamentos, porque nos assenta-
mentos do INCRA – do Governo, portanto – estaria 
havendo devastação. Ora, antes, quando assentavam 
o colono no meio da mata, exigiam que ele desmatas-
se 50%, pelo menos, para utilizar no plantio de vários 
produtos, a fim de que ele pudesse ter o título. Agora, 
reduziu-se a área, de modo que, na Amazônia, só se 
pode mexer em 20% e, assim mesmo, com uma série 
de ressalvas. Termina que alguém, hoje, para viver na 
Amazônia, além de já pagar caríssimo pela falta de 
assistência, pelo abandono, ainda fica condenado a 
sequer ter o direito de trafegar entre as localidades, de 
escoar a sua produção e de se desenvolver.

Eu quero, antes de prosseguir, ouvir o aparte do 
Senador Tomás Correia, do Estado de Rondônia, já 
que essa rodovia ou parte de lá para o Amazonas, ou 
vai do Amazonas para lá.

O Sr. Tomás Correia (Bloco/PMDB – RO) – Obri-
gado, Senador Mozarildo Cavalcanti. Ouço com muita 
atenção o pronunciamento de V. Exª, abordando a ques-
tão da rodovia 319, que liga o Estado do Amazonas ao 
Estado de Rondônia, e quero dizer que a preocupação 
que V. Exª traz à Casa é muito interessante. Quanto ao 
fato de V. Exª ser de Roraima e tratar de um assunto 
que interessa essencialmente aos Estados de Rondô-
nia e do Amazonas, nada tem a ver, porque V. Exª é 
um Senador do Brasil e, sobretudo, um Senador mui-
to atuante da Região Amazônica. E esse assunto diz 
respeito a todos nós. Afinal, são recursos públicos ali 
investidos que, infelizmente, não estão tendo utilidade 
nenhuma, porque não se pode usar a BR. Já há tempo 
essa BR recebe investimentos públicos e, agora, es-
barra num problema de ordem ambiental. E eu queria 
observar: já pensou V. Exª o que Juscelino teria feito 
neste País se tivesse ao seu lado o Ibama? Não teria 
feito a Capital; não teria feito a 364, ligando Rondônia a 
Mato Grosso; não teria feito a Belém-Brasília. Nós não 
teríamos desenvolvimento nenhum. É necessário que o 
IBAMA e os órgãos ambientais, sobretudo aqueles que 
querem transformar o meio ambiente numa questão 
ideológica, tenham a preocupação de compatibilizar 
o que é de interesse público, o que é de interesse do 
desenvolvimento com o meio ambiente – tudo bem! 
O que não podem é querer impedir, de forma xiita, o 
desenvolvimento. Imagine V. Exª que o gás de Urucu, 
de que reivindicávamos uma parte para Porto Velho, é 
queimado ou reinjetado na natureza porque os órgãos 
de meio ambiente não concordam em ter um gasodu-
to ligando Urucu a Porto Velho. É uma coisa simples! 
Então, a conclusão a que se chega, Senador Mozaril-
do Cavalcanti, é que há certo exagero nas avaliações 
ambientais no Brasil, o que, infelizmente, serve ape-
nas e tão somente para obstar o desenvolvimento, o 
crescimento. Imagine V. Exª que lá, em Porto Velho, o 
DNIT está construindo uma ponte sobre o Rio Madei-
ra, um grande investimento, interligando com a Capital 
ao Município de Humaitá. Há uma BR que já liga Porto 
Velho a Humaitá, que está sendo trafegada, e estamos 
fazendo uma ponte. E lá, em Manaus, também foi feita 
uma grande ponte que poderá ser utilizada para a 319. 
De sorte que verificamos que as duas pontas da BR-
319 podem ser ligadas, mas lá, no centro dela, vêm 
os órgãos de meio ambiente e dizem: “isso aqui não 
pode mais”. Então, todos os investimentos feitos, tanto 
numa ponta quanto na outra, ficam perdidos, porque 
não há finalidade nenhuma. Agora, imagine quantas 
comunidades, como V. Exª citou há pouco, seriam be-
neficiadas por essa BR. São pequenos Municípios, que 
vão crescer e se desenvolver, onde moram brasileiros; 
patrícios nossos! Lá mora gente, lá moram pessoas, lá 
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moram cidadãos que precisam trabalhar para sustentar 
as suas famílias e têm o direito de ter o desenvolvi-
mento a seu dispor. De sorte que queria aqui parabe-
nizar V. Exª e dizer que V. Exª faz muito bem em tratar 
desse assunto. É um assunto de interesse não só dos 
Estados de Rondônia e do Amazonas, mas também 
de Roraima, do Brasil. São recursos públicos alocados 
lá e que não estão tendo nenhuma utilidade. Portanto, 
V. Exª está de parabéns. Eu o saúdo pelo belíssimo 
pronunciamento que faz.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Senador Tomás Correia, fico muito feliz com 
o aparte de V. Exª, que muito bem representa aqui o 
Estado de Rondônia e que conhece muito bem a rea-
lidade da Amazônia.

Quero dizer que, realmente, Roraima tem um 
grande interesse nessa rodovia. É essa rodovia que vai, 
de fato, integrar Roraima ao Brasil. Hoje, se alguém, 
saindo Roraima por via terrestre, quiser ir rumo a al-
gum lugar do Brasil, tem de ir até Manaus. De Manaus 
para lá, ou vai via fluvial, ou via aérea. Se eu quiser ir 
para Rondônia, por exemplo, por via terrestre, tenho 
de ir até lá; ou, se for na época da enchente, tenho 
de pegar uma balsa, porque nem sequer consigo per-
correr esse chamado “trecho do meio”. É um absurdo!

Aliás, acho que o Tribunal de Contas da União 
tem de responsabilizar o Ibama, porque o dinheiro que 
já foi gasto nessa rodovia... E, repito, está aberta; não 
estamos derrubando nenhuma árvore mais para fazer 
a rodovia, não.

Então, repito, como Presidente da Subcomissão 
Permanente da Amazônia e da Faixa de Fronteira, 
vou retomar esse assunto e espero que isso, de fato, 
mobilize todos os companheiros, todos os Senadores 
da Amazônia, principalmente, mas também os das 
demais regiões do Brasil, para ver que isso é uma in-
coerência, para não dizer um crime contra o Brasil e 
especialmente contra a Amazônia.

O Sr. Tomás Correia (Bloco/PMDB – RO) – Eu 
queria só lembrar a V. Exª – e desculpe interrompê-lo 
mais uma vez – que essa BR já foi feita. Ela foi cons-
truída totalmente na década de 70. V. Exª está citando 
aí uns dados que o Tribunal de Contas detectou e que 
são recentes: de 2010, parece-me.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – De 2010.

O Sr. Tomás Correia (Bloco/PMDB – RO) – Mas, 
na década de 70, Senador Mozarildo, quantos milhões 
não foram gastos ali? Quantos milhões?! Ela foi as-

faltada de ponta a ponta. Ela já foi feita e está sendo 
reconstruída. Deixaram-na ficar no estado em que 
ficou, e, hoje, temos que fazer a conta, somando os 
recursos públicos apontados por V. Exª com aqueles 
que, lá atrás, também foram gastos. Não tenho dados, 
mas, com certeza, esses recursos apresentados por 
V. Exª – dados de 2010 – podem ser multiplicados por 
50, já que ela foi totalmente asfaltada e foram feitas 
algumas pontes. Queria só lembrar a V. Exª que é uma 
estrada que está sendo revitalizada, porque já foi feita 
anteriormente.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB – 
RR) – V. Exª colocou muito bem: a rodovia já foi aberta, 
concluída e asfaltada, mas a relegaram ao abandono, 
o que causou a deterioração do chamado “trecho do 
meio”. Assim, o que se está querendo é justamente a 
recuperação dessa rodovia.

Portanto, parece algo meio paranóico o Ibama di-
zer que uma estrada que já foi aberta, que já existe, não 
pode mais ser feita. Ou seja, criam-se novos critérios.

É preciso, repito aqui, que retomemos esse as-
sunto – e vamos retomá-lo na Subcomissão Permanen-
te da Amazônia e da Faixa de Fronteira –, bem como 
que instemos o Tribunal de Contas a responsabilizar 
o IBAMA, como órgão federal, e o próprio Governo 
Federal, que já aportou recursos.

E está dito aqui: “BR-319 consumiu quase meio 
bilhão nos governos Lula e Dilma”. Ora, quase meio 
bilhão e, como disse V. Exª, só agora, nas gestões Lula 
e Dilma! Imagine o que já foi gasto para trás. No entan-
to, o Ibama diz que não se pode fazer. Isso é um crime 
contra a população do Brasil, contra o contribuinte!

Quero fazer este registro hoje aqui e anunciar, tan-
to para o Estado de Rondônia, quanto para os Estados 
do Amazonas e de Roraima, enfim, para a Amazônia 
Ocidental como um todo e para o Brasil, que vamos 
tratar desse assunto com muito empenho, porque não 
dá para ficar assistindo calado a um descalabro como 
esse, que é um crime contra os nossos Estados, mas, 
sobretudo, contra o contribuinte brasileiro.

Sr. Presidente, quero pedir a V. Exª que autorize a 
transcrição de algumas matérias a que me referi como 
parte integrante do meu pronunciamento.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.
(Inseridos nos termos do art. 210, inciso I, § 
2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/PR 
– MT) – Obrigado, Senador Mozarildo. Está autorizada 
a transcrição das matérias. 

Quero parabenizá-lo pelo pronunciamento, já que 
também é nossa preocupação o assunto das licenças 
ambientais.

A Presidente Dilma lançou recentemente o pla-
no de logística de rodovias e ferrovias, mas tememos 
que tudo fique muito parado, em função da questão 
ambiental, porque se criou a Empresa de Planejamen-

to e Logística (EPL), mas não se criou um órgão que 
possa descentralizar licenças ambientais para que as 
coisas aconteçam. Infelizmente, a burocracia acaba 
consumindo recursos, tempo e paciência de nós to-
dos brasileiros. 

Muito obrigado.
Com a palavra o Senador Tomás Correia, do 

PMDB do nosso querido Estado de Rondônia. 
O SR. TOMÁS CORREIA (Bloco/PMDB – RO. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
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Presidente Senador Cidinho Santos, do meu querido 
e vizinho Estado do Mato Grosso, Senador Mozarildo 
Cavalcanti, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, senhores 
telespectadores da TV Senado, ouvintes, senhoras e 
senhores, de todas as leis aprovadas no Brasil nos 
últimos 15 anos, 1.871 partiram da iniciativa do Poder 
Executivo, das quais 1.169 se originaram de projetos 
de lei, e 702, de medidas provisórias.

Nesse mesmo período, as leis aprovadas por 
iniciativa do Poder Legislativo limitaram-se a 970, o 
que demonstra que o Poder Executivo ultrapassou, 
em muito, o Poder Legislativo como indutor de normas 
jurídicas, gerando uma contradição funcional e crian-
do uma grave situação do ponto de vista democrático 
e constitucional.

Temos aqui as funções legislativas totalmente co-
locadas em um plano secundário. O Poder Executivo 
tem tido muito mais ações, iniciativas de propor leis ao 
Congresso Nacional do que propriamente iniciativas 
do Poder Legislativo. 

Estamos diante de uma situação de assimetria, 
predominância, apropriação da agenda política feita 
pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, com o uso 
até certo ponto abusivo dos imensos recursos de poder 
de que dispõe, contrariando frontalmente os princípios 
constitucionais de harmonia e independência dos Po-
deres, para não falarmos da cooperação que deveria 
haver entre os Poderes e, muito menos, da tese de 
equipotência dos Poderes.

Sr. Presidente Cidinho Santos, Srª Senadora e 
Srs. Senadores, não negamos o fato de que as socie-
dades modernas exigem rapidez e eficiência na toma-
da de decisões, o que implica a ampliação da área de 
atuação do Poder Executivo para o atendimento de 
demandas urgentes e inadiáveis de interesse público. 
Isso, todavia, não deveria significar o esmagamento 
nem a diminuição do papel e da missão constitucio-
nal do Poder Legislativo, em detrimento dos princípios 
fundamentais do regime democrático. O crescimento 
desmesurado do Poder Executivo, sem um verdadeiro 
sistema de freios e contrapesos, coloca em risco os 
fundamentos básicos do regime democrático e relati-
viza a independência e a harmonia entre os Poderes 
da República como pilares constitutivos do Estado 
democrático de direito.

O uso abusivo, pelo Poder Executivo, de medidas 
provisórias – não só do atual Governo, mas de todos 
os governos –, muitas das quais não preenchem os 
requisitos constitucionais de urgência e relevância, de-
monstra claramente sua tendência hegemônica. Daí 
a necessidade de mecanismos eficazes de controle 
e contenção, para que o Poder Executivo moderno 

possa cumprir sua missão constitucional sem invadir 
o campo de atuação dos demais Poderes.

Sob o pretexto da racionalidade técnica e econô-
mica, o Poder Executivo tem ultrapassado os limites 
razoáveis de independência, harmonia e colaboração 
entre os Poderes, demonstrando o permanente risco 
do autoritarismo, pois existe uma grande distância entre 
o que dispõe a Constituição e a realidade política em 
que vivemos. A hipertrofia do Poder Executivo ultra-
passa muitas vezes os limites do razoável e coloca em 
risco os fundamentos básicos do Estado democrático 
de direito como os princípios da própria democracia.

Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs, Senadores, 
apesar da clareza do ��������������������������������Texto Constitucional, ressaltan-
do a harmonia e a independência dos Poderes da 
República, nossa história tem se caracterizado pela 
hegemonia do Poder Executivo, que geralmente usa 
e abusa de privilégios em relação aos outros Poderes, 
em virtude de dispor de uma imensa gama de recur-
sos políticos, econômicos e administrativos. Não me 
refiro especificamente ao Poder Executivo atual, nem 
só ao Poder Executivo da União, mas me refiro ao Po-
der Executivo nos Estados e Municípios. Já há muito, 
já há muito tempo mesmo que assim vem ocorrendo, 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/PR 
– MT) – Senador Tomás, sua licença, por favor.

O SR. TOMÁS CORREIA (Bloco/PMDB – RO) 
– Pois não.

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/
PR – MT) – Quero registrar a presença dos alunos do 
curso de Direito da Faculdade Unesc, de Colatina, no 
Espírito Santo. 

Sejam todos e todas muito bem-vindos ao Se-
nado Federal.

Obrigado.
O SR. TOMÁS CORREIA (Bloco/PMDB – RO) – 

Parabéns aos colegas que nos estão honrando com as 
suas presenças aqui, no Senado da República.

Com muito prazer, eu ouço o aparte do nobre 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador Tomás Correia, V. Exa aborda um tema que 
é realmente preocupante, para dizer uma palavra sua-
ve, porque a democracia – e isto está escrito na nossa 
Constituição –, a República é constituída de três Pode-
res, independentes e harmônicos entre si, cada qual 
com as suas tarefas bem explicitadas na Constituição. 
No entanto, apesar de eu, inclusive como Constituinte, 
ter a honra de dizer que escrevemos uma Constituição 
moderna, cidadã, como dizia o Ulysses Guimarães, 
esse instrumento da medida provisória deu margem 
a que o Poder Executivo passasse a ser uma espécie 
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de Poder Legislativo também. E mais ainda: interferisse 
na atividade do Legislativo. Quando, por exemplo, uma 
proposta parte de um Parlamentar, seja Deputado ou 
Senador, mesmo que agradando ao Poder Executivo, 
muitas vezes essa proposta é retardada ao máximo 
e, às vezes, em seguida, vem uma mensagem de pro-
jeto de lei ou uma medida provisória no mesmo sen-
tido. E aí, a nossa atividade parlamentar termina por 
ficar apequenada. O Poder Legislativo, portanto, fica 
diminuído perante o Poder Executivo. Isso não é bom 
para a democracia. Não é bom para a democracia. Eu 
quero dizer que conheço de perto a Presidente Dilma. 
É uma pessoa que tem visão de administração real-
mente democrática e visão de País, não compactua 
com corrupção, preocupa-se com a boa administração, 
mas eu acho que ela também deveria buscar, de ma-
neira mais intensa, uma articulação com o Congresso 
Nacional que permitisse evitar tantas medidas provisó-
rias – nós estamos aqui mudando o rito das medidas 
provisórias – como também evitar que não houvesse 
facilidade de se atuar no Poder Legislativo. Eu sei que 
muita coisa é culpa nossa também, Senador, porque, 
se por um lado existe essa hipertrofia, por outro lado 
existe um encolhimento do Poder Legislativo, porque, 
na verdade, muitos Parlamentares preferem agradar 
ao rei do que, digamos assim, até dialogar com o rei e 
mostrar para o rei – como está aqui entre aspas – que 
nós temos razão quando propomos alguma coisa. Eu 
acabei de falar sobre essa questão, e V. Exª participou 
do pronunciamento com um brilhante aparte sobre essa 
questão da BR-319. É um absurdo, digamos assim, 
a olhos vistos de qualquer leigo, de qualquer pessoa 
que tenha noção! Imaginem os caminhoneiros que 
trafegam naquela rodovia! Então, eu acho que essa 
realmente é a hora, e, inclusive, depois desse episó-
dio do mensalão, que a Presidente faça uma espécie 
de pacto entre Executivo, Legislativo e Judiciário, para 
que possamos fazer uma operação de consolidação 
da nossa democracia, que vem avançando, mas que 
precisa, de fato, ser alicerçada no que manda a Cons-
tituição, em Poderes independentes – independentes 
mesmo –, mas harmônicos entre si.

O SR. TOMÁS CORREIA (Bloco/PMDB – RO) – 
Eu agradeço o aparte do Senador Mozarildo Cavalcanti. 

V. Exª é um Parlamentar muito experiente. Já 
foi Deputado por mandatos outros, Constituinte. Foi 
um dos subscritores da nossa Carta Constitucional e, 
embora médico, V. Exª tem uma grande formação ju-
rídica e legislativa. Tem perfeita compreensão do que 
aqui estamos dizendo, em face daquilo que está na 
Constituição, e que V. Exª, com muita competência, 
subscreveu. 

Na Constituição de 1969, Senador Mozarildo Ca-
valcanti, nós não tínhamos as medidas provisórias. Nós 
tínhamos o famigerado decreto-lei, que hoje é diferente. 
A medida provisória vem para o Congresso. Quando 
não é votada no prazo fixado, cai de validade, perde a 
validade. Naquele tempo, na época da Constituição de 
1969, em que tínhamos o decreto-lei – e hoje temos, 
como sucedânea, a medida provisória –, era o contrá-
rio: se o decreto-lei não fosse votado no prazo, seria 
aprovado por decurso de prazo. Hoje ainda é melhor 
um pouco, porque, se não votado, Presidente Cidinho, 
temos pelo menos a rejeição da matéria.

Mas, continuando, a enorme concentração de 
poder no Executivo merece, certamente, uma enorme 
reflexão de todos nós, que temos compromisso com 
a política, com o Direito e com a Justiça. O sistema 
de freios e contrapesos não tem sido suficiente para 
frear as iniciativas que têm caracterizado as ações do 
próprio Poder Executivo.

E aqui não é uma crítica à Presidente Dilma ou ao 
Poder Executivo como um todo, porque é uma cultura 
do Poder Executivo estadual e municipal essa interfe-
rência, esse exagero na iniciativa das leis em face do 
Poder Legislativo.

O Constituinte de 1988 já antevia a gravidade 
dessa situação ao estabelecer, no art. 49, inciso XI, 
da Carta Constitucional, que é da competência exclu-
siva do Congresso Nacional zelar pela preservação 
de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes.

Todos nós temos a obrigação de defender a Cons-
tituição e de preservar a competência legislativa do 
Congresso Nacional, pois só assim o Brasil se torna-
rá um país efetivamente democrático e desenvolvido 
social e economicamente.

Mas, vejam, como disse muito bem o Senador 
Mozarildo Cavalcanti, a culpa, em parte, é nossa mes-
ma. É o Congresso que deixa muitas vezes de cumprir 
o seu papel constitucional. Vejam que a Senadora do 
Rio Grande do Sul, Ana Amélia, em pronunciamento 
feito ontem, na tribuna do Senado, cobrava medidas do 
Congresso Nacional sobre a fixação dos critérios das 
regras do Fundo de Participação dos Estados, porque 
o Supremo Tribunal Federal, recentemente, exigiu que 
o Congresso, até 31 de dezembro de 2012, fixasse as 
regras. E nós, agora, estamos na iminência, Senador 
Mozarildo Cavalcanti, de chegar a essa data sem as 
regras estabelecidas pelo Congresso. E como ficam 
os Estados? E o pior: como fica o Senado da Repú-
blica, representante da Federação? Se não votarmos 
essa matéria, os Estados não vão receber o Fundo de 
Participação a que têm direito. 
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Há pouco, nós falávamos da interferência do Poder 
Executivo em legislar sobre medida provisória, e, nós 
próprios, naquilo que nos cabe, não tomamos as pro-
vidências necessárias. Então, nós vamos agora fazer 
o quê? Pedir ao Supremo Tribunal que, pelo amor de 
Deus, prorrogue o prazo? Vamos ter que ir, ajoelhados, 
ao Supremo e pedir ao Supremo que prorrogue o pra-
zo, ou vamos ter que ter humildade e ir à Presidência 
da República e pedir à Presidente que baixe uma me-
dida provisória, porque não fomos capazes de decidir 
aquilo que é próprio da nossa atividade parlamentar, 
que é legislar?

De sorte que aqui fica esta preocupação: quan-
do se verifica a hipertrofia do Poder Executivo, a sua 
ascensão em legislar, em mandar para o Congresso 
Nacional uma medida provisória atrás da outra, nós, 
às vezes, temos até que dar a mão à palmatória e 
reconhecer que, se não for assim, não funciona, por-
que, aqui, no Congresso, muitas vezes a sua iniciativa 
é retardada, e acontece muito tardiamente, como é o 
caso, agora, do Fundo de Participação dos Estados.

Eu fico a me perguntar, Senador Cidinho Santos: 
como vamos fazer? Quando chegar o dia 31 de de-
zembro, Senador Mozarildo, Senadora Angela Portela, 
como vamos fazer? Vamos deixar, então, acontecer? O 
Congresso não vai votar? O Senado não vai se mexer? 
Vamos esperar que o Supremo prorrogue, ou vamos 
pedir à Presidente da República que baixe uma medi-
da provisória, porque nós não fizemos a nossa parte? 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/PR 

– MT) – Obrigado, Senador Tomás Correia. 
Muito pertinentes suas colocações, chamando 

o Senado, a nossa Casa à sua responsabilidade com 
relação a esse tema importante, que é a questão do 
Fundo de Participação dos Estados. 

Esperamos que no mês de novembro, após as 
eleições do segundo turno, nós possamos nos dedi-
car exclusivamente a esse assunto e tenhamos, até 
dezembro, a definição sobre esse assunto, que aflige, 
hoje, todos os Estados da nossa Federação. 

Com a palavra a Senadora Angela Portela, do 
PT, do nosso querido Estado de Roraima. 

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – 
Muito obrigada, Sr. Presidente, Senador Cidinho Santos.

Vim, nesta tarde, à tribuna do Senado Federal, 
para homenagear um grande jornal do meu Estado 
de Roraima, o jornal Folha de Boa Vista, que, no últi-
mo domingo, dia 21, completou 29 anos de circulação 
ininterrupta em nosso Estado de Roraima. Há quase 
três décadas, a população de Boa Vista se mantém in-
formada sobre os acontecimentos do mundo, do País, 

do nosso Estado e de nossa capital, por meio desse 
veículo que, desde a primeira edição, adotou uma linha 
editorial que tem como princípio a independência. Com 
esse princípio, a Folha de Boa Vista procurou produzir 
sempre um jornalismo investigativo, noticioso, crítico, 
apartidário e pluralista. 

A Folha de Boa Vista circulou pela primeira vez 
em 21 de outubro de 1983. Surgiu, portanto, em um 
momento conturbado da história do Brasil, quando o 
País vivia sob a ditadura militar e Roraima era ainda 
Território Federal.

O jornal foi fundado pelos jornalistas Fernando 
Estrela, o único que ainda vive em Roraima; Sandra 
Regina Tarcitano; Cosette Espíndola de Castro; e Cíce-
ro Cruz, um antigo funcionário da Telebrás da Paraíba. 

No editorial da estreia, esses jornalistas escreve-
ram: “Nossa ideia é montar um jornal independente”. 
Desde então, os profissionais da Folha de Boa Vista 
foram orientados a se pautar pelas premissas de in-
dependência e pluralismo.

Desta feita, sob o slogan “Um Jornal Necessário”, 
os fazedores da Folha de Boa Vista buscam primar 
pelo respeito à ética jornalística, traduzindo, assim, 
os anseios básicos de seus leitores, expressos em 
mensagens que são enviadas por meio de cartas, te-
lefonemas, fax e e-mails. 

O jornal começou como um semanário e, tempos 
depois, tornou-se diário. Em seu percurso, seguindo o 
ideal de seus criadores, o jornal passou por um com-
plexo processo artesanal. Era enviado para impressão 
em Manaus, no Amazonas; depois, ganhou uma má-
quina velha e problemática para fazer a impressão da 
edição em papelão.

Mas ganhou força e cresceu. A partir da década 
de 2000, com o mundo da comunicação em transfor-
mação, a empresa tornou-se o Grupo Folha, concen-
trando o Jornal A Folha, a FolhaWeb, a Rádio Folha e 
a Editora Boa Vista.

Em 2005, com a inauguração da FolhaWeb, o 
Grupo Folha sentiu-se mais consolidado e introduziu o 
jornal no mundo digital, que oferece hoje um jornalismo 
on-line arrojado e atualizado em tempo real.

Assim, o jornal, cujo parque gráfico está no mes-
mo Bairro São Francisco, em nossa capital, onde sur-
giu, chegou à era digital, modernizou-se e tornou-se 
o maior veículo de jornalismo do Estado de Roraima.

Com uma circulação diária de 12 mil exemplares, 
é detentor de 90% dos leitores de Roraima, conforme 
indicam números auditados por institutos de pesquisa.

O jornal consolidou sua preferência em 1996, 
quando, em um trabalho investigativo de seus profis-
sionais, denunciou a morte de 32 recém-nascidos no 
Hospital Materno-Infantil Nossa Senhora de Nazaré. 
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A denúncia evitou a morte de mais bebês e alertou o 
País para outras mortes que poderiam ocorrer em ma-
ternidades brasileiras por infecção hospitalar.

Vieram, depois, outras importantes coberturas, 
pautadas em denúncias de corrupção na estrutura 
pública do Estado.

O jornal também acompanhou de perto um epi-
sódio que, em 1997, tornou-se assunto mundial: a tra-
gédia do fogo que destruiu 14,7% da área de Roraima.

Como podemos perceber, Srªs e Srs. Senadores, 
toda a história de lutas e conquistas do Grupo Folha 
de Boa Vista se confunde com a história de luta por 
independência e liberdade da imprensa de nosso País.

Por oportuno, destaco aqui uma afirmação da 
Presidenta Dilma Rousseff, que expressa um pouco 
do que estamos a falar. A Presidenta Dilma tem dito e 
reiterado que no Brasil de hoje “devemos preferir um 
milhão de vezes o som das vozes críticas ao silêncio 
das ditaduras”.

Inspirada por noções de liberdade, nossa Pre-
sidenta fala a partir da citação do ex-Presidente dos 
Estados Unidos, Thomas Jefferson, que cunhou no 
mundo a afirmação: “Não há democracia sem liber-
dade de imprensa”.

Todavia, no Brasil republicano, volta e meia nos 
deparamos com debates sobre a liberdade de im-
prensa e de expressão. Seja nos meios acadêmicos 
e intelectuais, nos movimentos sociais e culturais, no 
mundo do mercado ou no mundo político, há sempre 
discussões sobre o papel da imprensa na manutenção 
da democracia. 

Nossa liberdade de pensamento está constitucio-
nalmente garantida. E são exatamente esses debates 
a expressão maior do que temos, sim, consolidado no 
Estado democrático de direito

Concedo um aparte ao Senador Mozarildo.
O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 

– Senadora Angela Portela, eu quero me associar às 
palavras de V. Exa. Aliás, um pronunciamento muito 
bem elaborado, que conta toda a retrospectiva históri-
ca desse jornal muito importante para a vida do nosso 
Estado. Quero cumprimentar, portanto, através do pro-
nunciamento de V. Exa, tanto o Dr. Getúlio Cruz, que é 
o diretor-proprietário do Grupo Folha, especialmente 
do jornal Folha de Boa Vista, como todos os funcioná-
rios, repórteres, enfim, todos os seus assessores. Re-
almente, nosso Estado já atravessou vários momentos 
difíceis, desde a época em que era Território Federal. 
Momentos difíceis do ponto de vista político, do ponto 
de vista da liberdade de fato. E tem exercido um papel 
muito importante no caminhar, no aperfeiçoamento da 
nossa institucionalização como Estado, mas, daqui 
para frente, ainda tem um papel muito importante a 

desempenhar, porque ainda há muito que fazer para 
que, de fato, em Roraima exista um Estado democrático 
de direito, com governantes que respeitem a liberdade 
de opinião, que respeitem, sobretudo, a dignidade do 
cidadão. Nesse particular, tanto a Folha de Boa Vista, 
o jornal, como a Rádio Folha são as vozes daqueles 
que não têm voz e nem a oportunidade de protestar de 
outra forma. Aliás, o slogan, a marca do jornal Folha de 
Boa Vista diz que é “um jornal necessário”. Realmente, 
a Folha de Boa Vista é um jornal muito necessário para 
que nosso Estado, de fato, possa ser um Estado em 
que exista respeito aos cidadãos, respeito a todo tipo 
de pessoas que vivem lá, notadamente funcionários 
públicos e empresários. E que possamos, dentre em 
breve – como disse V. Exa e a Presidente Dilma –, ter 
lá uma democracia de fato, em que as vozes, inclusive 
da Oposição, sejam respeitadas e preservadas. Para-
béns, portanto, pelo pronunciamento que faz. 

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – 
Obrigada, Senador Mozarildo.

O jornal Folha de Boa Vista, sem dúvida algu-
ma, é um alento num Estado em que diversos grupos 
de comunicação estão nas mãos de grupos políticos. 
Isso é de fundamental importância, porque havendo 
um grupo imparcial e corajoso como o Grupo Folha 
podemos assegurar a opinião, a ideia de todos, in-
dependentemente de quem seja o dono do grupo de 
comunicação ou de quem seja o mandante da rádio, 
do jornal e da televisão.

Queremos aqui, com muito orgulho, noticiar, no 
plenário do Senado Federal, a festa, a comemoração 
de aniversário dos 29 anos desse jornal tão necessário 
para a democracia do nosso Estado de Roraima, uma 
vez que assegura a opinião de todos, independente-
mente de grupos políticos, da cor partidária.

Então, eu queria registrar o fato aqui, com muito 
orgulho, e homenagear o economista Getúlio Alber-
to de Souza Cruz, proprietário desse conglomerado 
empresarial de comunicação que gera mais de 100 
empregos diretos e indiretos em nosso Estado. Sob a 
responsabilidade de Getúlio Alberto de Souza Cruz, 
esse veículo de comunicação é tão importante para 
Roraima.

Eu queria também parabenizar a jornalista e 
Diretora-Geral do Grupo Folha, Paula Cruz, assim 
como toda a equipe do jornal Folha de Boa Vista, do 
conglomerado Folha, em nome de todos os jornalistas, 
repórteres, cinegrafistas, fotógrafos. Todo esse grupo 
está de parabéns por realizar um trabalho tão impor-
tante no jornalismo roraimense, de imparcialidade, 
que não defende interesses de grupos políticos, e de 
coragem. Sem dúvida alguma, essa independência do 
Grupo Folha só beneficia o nosso Estado de Roraima. 
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O povo de Roraima merece o jornalismo realizado pela 
Folha de Boa Vista.

Parabéns ao economista Getúlio Alberto de Sou-
za Cruz, parabéns à jornalista Paula Cruz e a toda a 
equipe que faz a Folha de Boa Vista.

Muito obrigada a todos. 
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/PR 

– MT) – Obrigado, Senadora Angela Portela.
Dando continuidade aos nossos trabalhos, passo 

a palavra para o nosso querido Senador Sérgio Souza, 
que acaba de chegar, para que assuma a Presidência, 
para que eu possa usar a tribuna.

O Sr. Cidinho Santos deixa a cadeira da Presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Sérgio Souza.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 
– PR) – Como orador inscrito, passo a palavra ao Se-
nador Cidinho Santos, do PR do Mato Grosso, pelo 
tempo regimental.

O SR. CIDINHO SANTOS (Bloco/PR – MT. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Obrigado, Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, telespec-
tadores da TV Senado e ouvintes da Rádio Senado, 
inicio meu pronunciamento, hoje, para falar um pouco 
sobre pacto federativo e a preocupação já aqui de-
monstrada, há poucos instantes, pelo Senador Tomás 
Correia e por outros Senadores que ocuparam a tri-
buna, ontem, para falar sobre a questão do Fundo de 
Participação dos Estados.

No início deste ano, Sr. Presidente, o Presidente 
José Sarney designou uma comissão para fazer um 
trabalho sobre o pacto federativo. Essa comissão está 
prestes a entregar um trabalho conclusivo a respeito 
da matéria, com algumas sugestões para reduzir o 
desequilíbrio financeiro entre as unidades da Federa-
ção. Essas sugestões estarão reunidas sob a forma 
de anteprojetos de lei, abordando os quatro temas 
priorizados pela comissão: distribuição de royalties do 
petróleo, Fundo de Participação dos Estados (FPE), 
guerra fiscal e dívida dos Estados.

Já não era sem tempo, Sr. Presidente, que o 
Senado da República tomasse uma providência para 
tentar restabelecer o equilíbrio federativo. Aliás, essa é 
a sua principal missão constitucional. Não pode haver 
uma Federação forte, na qual seus membros estejam, 
o tempo todo, envolvidos em guerras fiscais para atrair 
investimentos e onde haja profundos desequilíbrios 
decorrentes da arrecadação e repartição tributária.

Portanto, Sr. Presidente, vêm em muito boa hora 
essas sugestões da comissão, colocando novamente 
na pauta, na Ordem do Dia, a questão do equilíbrio 
federativo em nosso País.

Uma dessas sugestões tem mais urgência, Srªs 
e Srs. Senadores, e é justamente a ela que gostaria de 
dedicar meu tempo na tribuna no dia de hoje. Refiro-me 
à mudança dos critérios de distribuição dos recursos 
do FPE, do Fundo de Participação dos Estados.

Desde 1989, quando foi aprovada a Lei Comple-
mentar nº 62, vem sendo adotado, provisoriamente, o 
critério de aplicação de coeficiente fixo para todos os 
Estados da Federação. Contudo, em 2010, o Supremo 
Tribunal Federal considerou inconstitucional essa siste-
mática, por entender que ela não permitia que o Fundo 
atingisse seu objetivo maior, qual seja, o de promover 
o equilíbrio entre os Estados da Federação, atenuando 
as desigualdades de suas receitas. Por esse motivo, 
determinou o prazo de 31 de dezembro de 2012 para 
que o Congresso Nacional fixasse outro critério para 
a repartição dos recursos do FPE.

E aqui reside minha preocupação, Senador To-
más, conforme o senhor colocou agora há pouco, e 
também o Sr. Presidente.

Sabemos que o montante a ser distribuído pelo 
FPE já está previamente determinado pela Constitui-
ção Federal e corresponde a 21,5% da arrecadação 
da União com o Imposto de Renda e o Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI). Portanto, qualquer mo-
dificação nos critérios de distribuição das fatias desse 
bolo gerará perdas e ganhos significativos para esse 
ou aquele Estado, já que não temos como aumentar o 
tamanho do bolo a ser distribuído. Como já disse: 21,5% 
da arrecadação do Imposto de Renda e também do IPI.

E, neste momento, em virtude da desoneração 
de alguns itens que o Governo fez em função da crise, 
como material de construção, produtos da linha branca 
e também automóveis, entendo que necessários, es-
ses recursos estão bastante deficitários com relação 
ao montante que se passa aos Estados e Municípios.

Além de não termos como aumentar o tamanho 
desse bolo, o fato é que ele vem diminuindo ao longo do 
tempo, se considerarmos sua relação com as receitas 
totais da União. Em 1985, os recursos do Imposto de 
Renda e do IPI representavam 75% da arrecadação 
tributária da União; hoje, eles respondem por apenas 
45% dessa arrecadação, o que é partilhado com Es-
tados e Municípios.

Muito dessa diminuição se deve ao fato de que, 
ao longo dos últimos anos, o Governo Federal tem 
criado vários impostos, em forma de contribuição, com 
o simples objetivo de não repassar a Estados e Mu-
nicípios a participação nesses impostos. Na verdade, 
são impostos porque estão aí e de forma definitiva, 
mas quando criados em forma de contribuição, como 
a Cide, a Cofins e, até pouco tempo atrás, a CPMF, os 
Estados e os Municípios não têm participação nessas 
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contribuições. Ao longo do tempo, o Imposto de Renda 
e o IPI, que representavam 75% do bolo tributário da 
União, hoje representam apenas 45%.

Quanto da definição da regra atual, a dos co-
eficientes fixos, nosso Estado de Mato Grosso ficou 
com apenas 2.38% dos recursos do Fundo, o que, em 
valores corrigidos, geram, aproximadamente, R$1,616 
bilhão em receita para o Estado, ante os R$70 bilhões 
do montante líquido total, em dados atuais, aproxima-
damente 1,4% do PIB.

Ora, o Estado do Mato Grosso apresenta uma 
relação de 10% entre recursos provenientes do FPE 
e a Receita Corrente Líquida. Isso quer dizer, Sr. Pre-
sidente, que cerca de 10% da receita do Estado se 
origina dos repasses do FPE. É certo que não somos 
um Estado com 46% de dependência dos recursos 
do FPE, como é o caso do Amapá, ou 44%, como é 
o de Roraima, mas, de qualquer forma, perder 10% 
de nossas receitas, do dia para a noite, é profunda-
mente preocupante, geraria uma situação dramática 
no Estado, com impactos irreversíveis na saúde, na 
educação e na gestão das contas públicas do Estado 
do Mato Grosso.

Então, essa é a nossa grande preocupação, de 
nós Parlamentares e de toda a população mato-gros-
sense. 

Ao que me consta, no decorrer dos trabalhos, a 
Comissão do Pacto Federativo ponderou entre dois 
critérios distributivos para o FPE: os critérios para-
métricos, que consideram variáveis como população 
e renda per capita, e os critérios de equalização das 
receitas, que incluem as diferenças de receita entre 
os Estados de menor arrecadação em relação aos de 
maior arrecadação. 

Ambos atendem ao que determinou o STF, sendo 
que os critérios paramétricos já possuem metodologia 
bastante conhecida por se aproximarem dos antigos 
critérios do Código Tributário Nacional, sendo de sim-
ples aplicação e maior viabilidade política. Todavia, 
apesar de dinâmicos, eles não possuem flexibilidade 
em relação às variações de receitas, que podem ocor-
rem em razão de perda de arrecadação de um Estado 
por algum fator imprevisto, como, por exemplo, citei há 
pouco, a questão da desoneração do IPI em alguns 
setores, que o Governo tem feito provisoriamente. 

Já os critérios de equalização pecam por possuir 
uma metodologia mais complexa, mas atacam fron-
talmente o problema das desigualdades, funcionando 
como uma válvula que regula a transferência dos recur-
sos aos Estados que mais precisam. É o modelo ado-
tado em países como a Alemanha, Canadá e Austrália. 

O fato, Srªs e Srs. Senadores, é que a adoção de 
qualquer um dos critérios implicará perdas e ganhos 

para um ou outro Estado. Ademais, outro problema 
que está na raiz, na gênese mesma, do FPE, é o que 
diz respeito à fonte financiadora do Fundo, os recur-
sos do Imposto de Renda e do IPI. Como são impos-
tos que tendem a ter volumes mais expressivos em 
tempos de bonança, o FPE recebe mais recursos em 
tempos de crescimento econômico; nas crises, o valor 
do Fundo se reduz.

Isso tem gerado sérias dificuldades para o equilí-
brio fiscal nos Estados, como ocorreu em 2010, quan-
do o Governo Federal distribuiu cerca de R$1,2 bilhão 
para Estados e Municípios para suprir as perdas na-
quele ano do FPE e também do FPM, decorrentes da 
queda da arrecadação federal durante a crise econô-
mica de 2009. 

E agora, novamente, tivemos, esses dias, a pre-
sença de vários prefeitos, mais de mil prefeitos do 
Brasil todo, cobrando o apoio do Governo Federal para 
ressarcir aos Municípios recursos do FPM que estão 
perdendo, em função da desoneração do IPI, neste 
momento de crise por que também atravessa o mundo 
e, consequentemente, o Brasil.

Segundo dados da Confederação Nacional dos 
Municípios, as transferências para Estados e Muni-
cípios encerrarão o ano de 2012 com um valor de 
R$17,4 bilhões abaixo do inicialmente projetado no 
Orçamento da União.

Portanto, Sr. Presidente, a bem da disciplina fis-
cal, seria interessante também que o montante do FPE 
não oscilasse ao sabor do ciclo econômico. 

Embora não esteja ligado diretamente ao FPE, 
há mais um assunto que me preocupa no âmbito da 
redefinição do pacto federativo. Refiro-me à polêmica 
Proposta de Súmula Vinculante nº 69/2012, do STF, 
cuja motivação é eliminar a chamada guerra fiscal, em 
função das inúmeras leis estaduais que insistem na 
concessão de vários incentivos fiscais, sem o prévio 
amparo em convênio aprovado por unanimidade no 
âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária 
(Confaz). Se aprovada essa súmula pelo STF, isso sig-
nificará um grave retrocesso dos ganhos econômicos 
e sociais, representando considerável perda do PIB 
estadual. Isso, porque, de uma forma abrupta, liquida 
23 Estados da Federação, rompendo os benefícios 
fiscais e tributários que foram concedidos ao longo de 
dezenas de anos, o que conduz à desindustrialização 
dos Estados. Isso é inaceitável. 

O que quero dizer é que essa decisão, a Súmu-
la Vinculante, praticamente coloca em dificuldades 
alguns Estados da Federação, principalmente os do 
Centro-Oeste e o Paraná, que, ao longo dos últimos 
anos, vêm oferecendo incentivos fiscais para que in-
dústrias saiam de São Paulo e de outros Estados da 



56026  Quarta-feira  24  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012

Federação e se instalem nesses Estados produtores. 
A decisão do STF, nessa Súmula Vinculante, pode 
significar a perda de atratividade para esses Estados 
e, sobretudo, as empresas que já estão lá hoje podem 
perder o interesse nesses Estados e se instalar em 
outros Estados que contam com uma logística melhor 
e condições de modal, de transporte, mais fáceis para 
escoar sua produção.

Então, Sr. Presidente, com relação à Súmula 
Vinculante, trata-se de outra grande preocupação que 
tenho no momento. E que esta Casa, o Congresso 
Nacional como um todo retome os debates sobre o 
pacto federativo.

O fundamental, quero deixar bem claro, é que 
não haja perdas para os Estados. Se o nosso Estado 
do Mato Grosso tiver de abrir mão de alguma parce-
la dos recursos do FPE, entendo que isso deva ser 
compensado com outra fonte de recursos, como, por 
exemplo, os royalties do petróleo, não de forma im-
posta, mas negociada, como deve ser num autêntico 
pacto federativo, democrático, no qual as decisões são 
tomadas em conjunto.

Falo em nome do Estado do Mato Grosso, mas 
também creio que as Srªs e os Srs. Senadores de ou-
tros Estados podem ter entendimento parecido com 
o meu. Afinal, estamos todos no mesmo barco, por 
assim dizer.

A Comissão do Pacto Federativo fez o seu papel: 
estudou detidamente a matéria e propôs as soluções 
que considera viáveis para o País. É a palavra das 
maiores autoridades na questão. Isso do ponto de vis-
ta técnico. Agora, do ponto de vista político, compete 
a nós, Senadores e Deputados Federais, decidirmos 
o que é melhor para a Federação, para os Estados, 
para a União. Temos essa prerrogativa e esse dever 
constitucional perante a Nação brasileira.

O fato é que o critério do coeficiente fixo não 
pode mais continuar. Tem data certa para acabar, que 
é 31/12/2012. Se não mudarmos essa regra até lá, 
no ano que vem, corremos o risco de não contarmos 
com qualquer respaldo jurídico para os repasses da 
União ao FPE, o que poderá gerar o caos na Federa-
ção brasileira.

Que nós, Senadores e Deputados, reunidos no 
Congresso Nacional a partir do mês de novembro, 
possamos encontrar o melhor caminho para essa ma-
téria tão urgente e tão importante, para que não haja 
prejuízos nem para o Estado do Mato Grosso, nem 
para outro Estado da Federação. Esse é o meu maior 
desejo neste momento.

Agradeço. Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado e uma boa tarde a todos. 

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Souza. Bloco/PMDB 
– PR) – Obrigado, Senador Cidinho Santos.

Passo a palavra, como próximo orador inscrito, 
ao Senador Cyro Miranda, do PSDB de Goiás, esse 
Estado que está competindo com o Paraná em produ-
tividade, em produção agropecuária.

V. Exª tem a palavra pelo prazo regimental, Se-
nador Cyro.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO. Pro-
nuncia o seguinte discurso.) – Muito obrigado, Sr. Pre-
sidente da sessão, eminente Senador Sérgio Souza.

Srªs e Srs. Senadores, Rádio Senado, TV Sena-
do, Agência Senado, senhoras e senhores, hoje quero 
render homenagem ao Tribunal Regional do Trabalho 
da 18ª Região – Goiás, pelo valoroso serviço que tem 
sido prestado pelos magistrados dessa Corte de Justiça.

Na pessoa do Desembargador-Presidente, Dr. 
Mário Sérgio Bottazzo, que encerra este ano o seu 
mandato, quero cumprimentar não só o colegiado de 
juízes, mas também todos os servidores do Tribunal.

O TRT de Goiás está em primeiro lugar entre os 
regionais trabalhistas do País de acordo com o Índice 
de Desempenho da Justiça (IDJus), lançado pelo Ins-
tituto Brasiliense de Direito Público (IDP).

O índice foi elaborado a partir da análise de da-
dos referentes às gestões orçamentárias, de recursos e 
de processos dos tribunais brasileiros. Levaram-se em 
conta, principalmente, informações do programa Justiça 
em Números, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

É relevante destacar que o IDP trata-se de uma 
entidade de ensino privada, fundada em 1998, voltada 
à oferta de cursos de graduação, pós-graduação e de 
extensão na área do Direito.

O objetivo do IDJus é ir além de estatísticas des-
critivas e contribuir para que os tribunais possam identi-
ficar problemas e avaliar as estratégias para superá-los.

O grupo responsável pela pesquisa analisou da-
dos referentes ao primeiro e ao segundo graus da Jus-
tiça brasileira. Pela seriedade e afinco, sem dúvida, o 
IDJus é um trabalho de alta credibilidade, que permite 
traçar um quadro da prestação jurisdicional no Brasil.

No índice, o TRT da 18a Região alcançou 68,5 
pontos. Ficou com quase 4 pontos a mais que o segun-
do colocado, o TRT de Minas Gerais, com 64,7 pontos. 
Em terceiro lugar, está o TRT do Rio de Janeiro, com 
60,1 pontos, e, em quarto lugar, está o TRT de São 
Paulo, com 57 pontos.

Todos nós sabemos que um dos princípios mais 
importantes assentados na Constituição Federal de 
1988 é o do acesso à Justiça em razão de ameaça 
de direito ou contra ilegalidade ou abuso de poder, 
pressupostos da igualdade de todos perante a lei, tão 
cara à República.
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Entre os diversos ramos do Direito, o que mais 
encarna essa concepção é o da Justiça do Trabalho. 
Isso porque contribui sobremaneira para fazer chegar 
aos cidadãos que constituem a força laboral do País 
os direitos estabelecidos não só pela Carta Magna, 
mas também pela Consolidação das Leis do Trabalho 
e demais dispositivos legais pertinentes.

Exatamente por isso, Srªs e Srs. Senadores, é pre-
ciso elogiar o trabalho desenvolvido pelo TRT de Goiás.

O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, o Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, destacou 
diversos pontos positivos na prestação jurisdicional 
realizada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região – Goiás. 

Entre esses, estão o alto desempenho do pri-
meiro e segundo graus, com prazos extremamente 
exíguos na solução dos conflitos. Para o Corregedor, 
foi a primeira vez que se constataram prazos médios 
tão diminutos no primeiro grau quanto os praticados 
pela 18ª Região.

Sr. Presidente, esse fato é de fundamental im-
portância num País acostumado a ver processos an-
darem vagarosamente e a se arrastarem nas diversas 
instâncias recursais. Significa que já temos no Poder 
Judiciário tribunais que, a exemplo do TRT de Goiás, 
prestam serviços em padrões de países desenvolvidos.

À medida que a Justiça Trabalhista no Brasil con-
seguir estender esse dinamismo a todos os tribunais, 
haverá um País mais próximo do ideário de cidadania 
preconizado pela Carta Constitucional de 1988. 

Nesses 22 anos de existência da Justiça do Tra-
balho de Goiás, que se completam em 2012, há inú-
meros motivos para orgulho dos magistrados e dos 
servidores que fazem do TRT – Goiás um exemplo 
para os demais órgãos de Poder Público.

No TRT de Goiás, tem predominado a sua auto-
composição dos conflitos com ações voltadas ao in-
centivo da conciliação por meio do Núcleo Permanente 
de Solução de Conflitos.

Para se ter uma ideia da importância desse me-
canismo, foram solucionados, por meio de acordos, 
mais de 51% das ações no rito sumário, sumaríssimo, 
e 44% no rito ordinário.

O sucesso na implantação do sistema informa-
tizado, com a digitalização dos processos, no âmbito 
da 18ª Região trabalhista e a importante atuação da 
Escola Judicial são igualmente pontos de destaque. 

Mas não é só isso, Srªs e Srs. Senadores. A agi-
lidade na prestação jurisdicional se revela na descen-
tralização dos serviços do Tribunal, com a realização 
de várias edições da Justiça do Trabalho Itinerante, e 
na criação da Central de Cálculos Judiciais, um projeto 

inédito que assegura a uniformização dos trabalhos e 
a confiabilidade dos resultados.

O TRT da 18ª Região é uma instituição pública 
que traz infindáveis benefícios a Goiás, porque se sin-
toniza com o espírito inovador e empreendedor, carac-
terísticas marcantes da sociedade goiana.

Os números relativos ao julgamento dos proces-
sos por essa egrégia Corte de Justiça são impressio-
nantes, Srªs e Srs. Senadores.

A primeira instância recebe e dá solução a cer-
ca de 70 mil processos por ano. Os processos no rito 
sumaríssimo são julgados no prazo médio de 29 dias, 
e de 76 dias no procedimento ordinário.

No segundo grau, são julgadas cerca de 16 mil 
ações por ano, com prazo médio de 62 dias para a de-
cisão. O cumprimento dos prazos legais, Sr. Presidente, 
faz com que a 18ª Região tenha a menor taxa geral de 
congestionamento da Justiça do Trabalho brasileira.

De acordo com o relatório Justiça em Números, 
do CNJ, divulgado em 2011, o TRT goiano apresentou 
a menor taxa geral de congestionamento na fase de 
conhecimento: 17%, entre os 24 tribunais trabalhistas.

Sr. Presidente, quero registrar, portanto, esta 
homenagem ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região – Goiás e reafirmar a importância de tornar a 
Justiça acessível ao trabalhador brasileiro e ágil no 
julgamento das lides.

Decerto, esse esforço cotidiano na efetiva pres-
tação jurisdicional contribui para a consolidação da 
democracia e a reafirmação permanente do Estado 
de Direito.

Muito obrigado!

Durante o discurso do Sr. Cyro Miranda, o Sr. 
Sérgio Souza deixa a cadeira da Presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Tomás Correia.

O SR. PRESIDENTE (Tomás Correia. Bloco/
PMDB – RO) – Parabéns, Senador Cyro Miranda. O 
TRT da 18ª Região, de Goiás, pelo trabalho que vai 
fazendo no seu Estado, merece parabéns. Quando se 
fala tanto na lentidão da Justiça, saber que o TRT de 
Goiás está tendo agilidade, está decidindo rapidamente 
é motivo de orgulho para V. Exª, para Goiás e também 
para o País. Muito obrigado a V. Exª. E de parabéns a 
Justiça do Trabalho do Estado de Goiás.

Com a palavra o nobre Senador Sérgio Souza, 
do PMDB do Paraná.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, ca-
ros telespectadores da TV Senado, ouvintes da Rádio 
Senado, senhoras e senhores, no próximo domingo, 
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haverá eleições em mais de 60 cidades brasileiras 
onde o se disputa o segundo turno.

Mais de 5,5 mil cidades do Brasil já definiram seus 
prefeitos no último dia 7 de outubro. No meu Paraná, 
cinco Municípios ainda não decidiram seus prefeitos, o 
que será feito no próximo domingo, dia 28 de outubro.

Venho à tribuna hoje para fazer uma reflexão, Sr. 
Presidente, sobre o nosso PMDB e a sua drástica re-
dução no meu Estado, o Estado do Paraná.

O PMDB, no Paraná, caiu de 136 Municípios, 
dos 399 – o número de prefeitos eleitos que tínha-
mos nas eleições de 2008 –, para 56. Nenhuma das 
cinco cidades em que há disputa no segundo turno 
tem candidatos a prefeito do PMDB. Dessas cinco, no 
primeiro turno, somente uma cidade de mais de 200 
mil habitantes, de mais de 200 mil eleitores, no meu 
Estado, teve candidato próprio do PMDB: a cidade de 
Londrina, que atingiu pouco mais de 5% dos votos. 
Dessas cinco cidades em que se disputa o segundo 
turno, duas delas têm o PMDB como Vice: Cascavel e 
Maringá. No entanto, a maior cidade que será gover-
nada no Paraná, uma cidade de pouco mais de 100 
mil habitantes, é Toledo.

Eu dizia, já há algum tempo, ao Vice-Presidente, 
Michel Temer, ao Presidente Nacional do PMDB, Se-
nador Valdir Raupp, a muitos do PMDB que haveria 
uma encolhida radical do PMDB no Paraná, por uma 
questão óbvia: a de que, nos últimos anos, houve um 
descontrole do Diretório Estadual, permitindo que inte-
resses pessoais de parlamentares estaduais, federais 
e de outros agentes políticos levassem à destituição 
de diretórios, à entrega do Partido a determinados 
grupos políticos que não eram peemedebistas natos.

Foi muito claro isso quando, em 2002, o PMDB 
ganhou o governo no Paraná, com Roberto Requião 
e com o Vice-Governador Orlando Pessuti, ambos do 
PMDB. No entanto, em 2003, na preparação para as 
eleições de 2004, houve um assédio muito grande em 
cima dos prefeitos daquele momento, que eram prefei-
tos eleitos em governo anterior, o Governo de Jaime 
Lerner, um governo de oposição ao PMDB do Paraná, 
ao governo que se instalava em 2003.

Houve, assim, manifestação de alguns segmentos 
do PMDB para conceder a militância ou o comando 
do partido em alguns Municípios do Paraná àqueles 
que não tinham em sua base a essência da militância 
peemedebista brasileira.

Isso foi muito claro quando o PSDB assumiu o 
governo do Paraná, um governo até mesmo compos-
to por agentes – parecidos ou os mesmos – que par-
ticiparam do governo do Jaime Lerner, já que houve 
uma debandada geral dos que estavam no PMDB e 
que seriam candidatos pelo partido ao retorno da sua 

casa para o PSDB e para partidos aliados do PSDB 
no Paraná.

Tivemos um baixo índice de inscrições de candi-
daturas a prefeitos do PMDB no Paraná em 2012. E o 
resultado, claro, foi o baixo número de prefeitos eleitos 
pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro no 
Estado do Paraná. Nós encolhemos 60%. Nas maio-
res cidades, tivemos tão somente um vereador; e em 
algumas, nenhum. 

Em Curitiba, o PMDB elegeu uma única Vereado-
ra, a Noêmia, que foi reeleita. Em Maringá, não elegeu 
nenhum vereador. Em Londrina, também elegeu uma 
única Vereadora, Elza Correia, que é ex-Deputada 
inclusive. Na cidade de Ponta Grossa, um único vere-
ador. Na cidade de Foz do Iguaçu, nenhum vereador.

Isso é reflexo de um diretório que tem se descui-
dado das questões do PMDB. E não é só do PMDB. 
Começamos a perceber que há um crescimento de 
alguns partidos, mas por conveniência, não por ide-
ologia partidária. É essa reflexão, Sr. Presidente, que 
trago à tribuna hoje.

Primeiro, o meu descontentamento com a forma 
com que o Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
tem sido conduzido no Estado do Paraná. Entendo que 
há necessidade de inovarmos, reformarmos, darmos 
uma nova cara ou resgatarmos o antigo MDB. É essa 
reflexão que venho fazer.

O MDB, Movimento Democrático Brasileiro, foi 
criado em meados da década de 60, em 1965, quan-
do da extinção dos partidos políticos no Brasil e da 
unificação do bipartidarismo. Constituiu-se a Aliança 
Renovadora Nacional – Arena e o Movimento Demo-
crático Brasileiro – MDB, inclusive como forma de su-
pressão, de repressão das manifestações ideológicas 
diversas que havia neste País. 

O MDB, desde 1965 e até conseguir a redemo-
cratização deste País e as eleições Diretas Já, de for-
ma implacável e inteligente, conduziu os mecanismos 
para que, de fato, houvesse a redemocratização no 
Brasil. Passou por momentos importantes, por atos he-
róicos. Chegando a 1988, antes um pouco disso, com 
uma articulação dentro do Colégio Eleitoral, elegendo 
Tancredo Neves e seu vice José Sarney, o MDB, in-
teligentemente, soube conduzir e ganhar as eleições, 
mesmo no Colégio Eleitoral comandado pelos militares. 

Após isso, vieram as eleições diretas, um ganho 
inegável do MDB, principalmente a Ulysses Guimarães; 
a Constituição de 88 e a redemocratização. Tudo isso 
luta do PMDB. 

No entanto, da década de 90 para cá, começamos 
a ver, nesses últimos 20 anos, que há uma necessária e 
abrangente despartidarização neste País. Percebemos 
que, cada vez mais, o eleitor vota na pessoa e não no 
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partido político. Mas nós precisamos, Sr. Presidente, 
entender um pouco o sistema. 

O sistema brasileiro é perfeito; não foi feito para 
votar em pessoas, tanto que, se o eleitor prestar aten-
ção, verá que o Congresso Nacional é conduzido por 
bancadas partidárias, por blocos partidários, e é dessa 
forma que são distribuídas relatorias, é dessa forma 
que são compostas comissões. O Governo Federal é 
composto por partidos, os ministérios são partilhados 
entre os partidos políticos – um tem dois, três; o outro 
tem um; de acordo com o seu tamanho, ele tem sua 
representação dentro do Governo.

Qual é a sistemática correta? Um partido político, 
conforme seu programa ideológico, deve sugerir, ou 
deve impor, aos seus filiados uma ideologia que deve 
ser defendida dentro dos seus planos de governo, 
dentro das propostas que leva à população; e a popu-
lação, quando for escolher nas urnas o seu prefeito, 
deve escolher a melhor proposta para a sua cidade, a 
melhor proposta para o seu Estado, quando da eleição 
de um governador, a melhor proposta para o seu país 
quando da escolha de um presidente da República. 

Essa proposta, no ano seguinte à eleição, tem 
de ser submetida ao Congresso Nacional, às assem-
bleias legislativas e às câmaras municipais para ser 
transformada em leis, porque a diferença clássica en-
tre público e privado é que, no privado, você pode fa-
zer tudo o que quiser desde que a lei não lhe coíba e, 
no público, você só pode fazer o que a lei lhe permite. 
Sendo assim, a proposta que o candidato leva às ur-
nas tem de ser transformada em leis, ir ao Congresso 
Nacional, ao Poder Legislativo, sob a forma de projeto 
de iniciativa do Executivo. E essa lei se chama PPA, 
Plano Plurianual. Todos os legislativos brasileiros, no 
ano subsequente à sua eleição e à eleição majoritá-
ria em seu Estado, Município ou País, vão analisar o 
Plano Plurianual, que nada mais é do que aquela pro-
posta de governo, o plano de governo que foi oferecido 
ao eleitor durante o período eleitoral do ano anterior.

Uma vez transformada em lei, ela será aplicada 
nos próximos 4 anos. E por que 4 anos? Porque um 
mandato no Brasil é de 4 anos. Se fosse de 5, a lei va-
leria por 5; se fosse de 6, a lei seria de 6 anos. Mas a 
lei é de 4 anos porque o mandato e a proposta vence-
dora nas urnas foi colocada para os próximos 4 anos.

Mas, Sr. Presidente, caros Senadores e Senado-
ras, senhores telespectadores da TV Senado, ouvintes 
da Rádio Senado, nós sabemos que, de fato, isso não 
acontece no Brasil, não acontece mais. E aí nós esta-
mos, de certa forma, dando autorização a alguém para 
governar as nossas cidades, nossos Estados, inclusive 
a União Federal, sem a necessária reflexão da propos-
ta, principalmente o eleitor dos Municípios brasileiros. 

Normalmente, ele não analisa a fundo, pelo menos em 
sua maioria, as propostas de seus candidatos. 

Eu acho que a eleição em que há vinculação direta 
do cidadão com o seu candidato é a eleição presiden-
cial. Nas demais, o cidadão é altamente influenciado 
por vários fatores, inclusive o das lideranças locais e 
regionais que ajudam a formar a opinião.

Então, Sr. Presidente, eu percebo que há neces-
sidade de repensarmos os partidos políticos. Nós te-
mos que repensar os estatutos dos partidos políticos, 
temos que promover a reforma política, por completo, 
aqui no Congresso Nacional. Enquanto não fizermos 
isso, o cidadão vai continuar votando na pessoa, e a 
pessoa, muitas vezes, vira um produto de marketing, 
como se estivesse sendo vendido durante o processo 
eleitoral, no rádio, na televisão, e apresentado como 
um produto que daria ao cidadão a solução para a 
sua cidade, para a sua família, para ele próprio, pelos 
próximos quatro anos. E não é assim. Tem que ter raiz. 
Tem que ter consolidação.

Partido político é necessário. Partido político, 
minha gente, nada mais é do que a aglomeração de 
pessoas que partilham da mesma ideologia, da mes-
ma ideia, e levam isso como fundamento para uma 
sociedade, levam isso para o debate entre as classes 
políticas locais, estaduais e nacionais. Partido políti-
co não pode ser meramente uma sigla utilizada como 
condição de elegibilidade, uma sigla sem a qual o ci-
dadão não consegue promover o seu registro perante 
a Justiça Eleitoral. Partido político tem que ser aquele 
que forma a ideia do candidato. E essa ideia do candi-
dato, que vem de dentro da ideologia partidária, daque-
la aglomeração de pessoas que partilham da mesma 
ideia, deve ser levada dentro da proposta de governo. 
Então, essa proposta de governo deve ser submetida 
ao cidadão, ao eleitor, que, por sua vez, deve escolher 
a melhor ideia, a melhor proposta para a sua cidade, 
para o seu Estado. 

Com muita honra, concedo um aparte ao Senador 
Cidinho Santos, do PR do meu querido Mato Grosso.

O Sr. Cidinho Santos (Bloco/PR – MT) – Obriga-
do Senador Sérgio Souza. Cumprimento-o pelo pronun-
ciamento. Na verdade, fui prefeito já por três mandatos, 
milito na área política e sei da necessidade urgente de 
termos uma reforma política. E até estamos nos prepa-
rando para apresentar um projeto de lei aqui no Sena-
do, sobre essa questão do plano de governo. Como V. 
Exª colocou muito bem, considero estelionato eleitoral 
o fato de que as pessoas, numa campanha, prometem 
tudo aquilo que sabem que não vão fazer, iludem o elei-
tor, numa peça de marketing, por um marqueteiro que 
traz muitas vezes de outros Estados e não tem nenhum 
conhecimento da realidade daquele município. E, nesse 
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projeto de lei que vamos apresentar, estamos colocando 
a responsabilidade sobre o candidato. Hoje, para você 
registrar uma candidatura, tem que apresentar um plano 
de governo para a Justiça Eleitoral. No entanto, a Justi-
ça Eleitoral não cobra depois se você executou ou não 
aquele plano de governo. Então, basicamente hoje é uma 
peça de ficção o plano de governo que você apresenta na 
Justiça Eleitoral para registrar a sua candidatura. O que 
nós estamos querendo é que, através desse projeto de 
lei, o cidadão que apresentar um plano de governo para 
ser candidato seja acompanhado em sua execução pela 
Justiça Eleitoral, pelos órgãos controladores, sob pena 
de, se não cumprir pelo menos um percentual daquilo a 
que se comprometeu com a população, esteja impedido 
de disputar um próximo mandato. Se ele prometeu e não 
cumpriu e não teve um motivo para nano ter cumprido, 
ele tem que ser responsabilizado perante a Justiça Elei-
toral numa próxima eleição. E V. Exª falou sobre a refor-
ma política, uma reforma emergencial porque o que nós 
temos hoje são retalhos. A partir do momento em que se 
aprovou a reeleição no Brasil, temos situações em que o 
prefeito está no cargo e pode se candidatar novamente 
ao cargo, pode ser reeleito, mas qualquer parente dele, 
de segundo grau, se quiser candidatar-se a vereador, não 
pode ser candidato. Então, são discrepâncias que foram 
criadas com a questão da reeleição e das emendas que 
foram sendo feitas ao longo dos tempos. E transforma-
mos a nossa questão eleitoral num retalho. Precisamos 
ter a coragem aqui, no Senado Federal, na Câmara dos 
Deputados, de enfrentar a reforma política, que é neces-
sária, temos que definir se o financiamento de campanha 
vai ser público ou vai ser privado como está hoje. São 
temas que precisamos enfrentar aqui no Congresso Na-
cional. Era só isso. Muito obrigado e parabéns pelo seu 
pronunciamento. 

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – 
Obrigado, Senador Cidinho.

Nós temos que, de fato, reinventar o partidarismo 
no Brasil, e rápido, porque, se não o fizermos, Sr. Pre-
sidente, perderemos a essência da democracia, onde 
o coletivo e o bem comum devem prevalecer.

Penso que, nestas eleições, há uma clara ma-
nifestação da personalização do voto: o cidadão está 
votando no seu candidato, na pessoa, e não no partido, 
e não no conteúdo que representa aquele candidato. 
E há uma manifesta intenção do eleitor de mudança, 
do novo. 

A exemplo, trago a capital do Estado do Paraná, 
Curitiba, onde o candidato da situação, daquela situ-
ação já colocada há quase 20 anos, em que um mes-
mo grupo governava o Município de Curitiba, que é o 
Município que tem a maior receita per capita do Brasil 
entre as capitais – perde tão somente para o Distrito 

Federal, que tem uma condição diferente; das outras 
26 unidades federativas, Curitiba tem a maior receita 
per capita, com um orçamento que vai chegar próximo 
a R$6 bilhões para o ano de 2013 – é um exemplo.

Então, eu vejo claramente essa personalização 
e a vontade de mudança, a vontade que o eleitor está 
tendo de promover a reforma, e nós precisamos fazer 
isso também dentro do partido político. 

Faço uma reflexão também dentro do meu Par-
tido, do PMDB, no meu Estado, o Estado do Paraná. 
Entendo que precisamos fazer uma reforma, reformu-
lar pensamentos e a forma de conduzir o Partido. O 
Partido não pode ser tão somente um local que sirva 
de interesse para se ter um tempo de rádio e televisão 
durante o processo eleitoral, para conduzir alianças em 
determinadas regiões ou Municípios de acordo com a 
conveniência do político; o Partido deve ser um local 
para debater ideias, para se formar novas ideias, in-
clusive para pensarmos e sugestionarmos as cidades, 
os Estados e por que não o nosso País.

Eu estou propondo uma reforma, um debate, pelo 
menos, para reformularmos o pensamento do Partido 
do Movimento Democrático Brasileiro, que perdeu, 
nós últimos 22 anos, um pouco da sua essência. Ele 
ficou, sim, um velho MDB, não de guerra no mundo 
recente, porque ele foi velho de guerra da década de 
80 para trás, mas, nos últimos 20 anos, ele precisa 
ser reinventado e inclusive atualizado para que tenha 
a velocidade da banda larga.

Por fim, Sr. Presidente, eu sugiro ao Congresso 
Nacional que nós venhamos a dar a celeridade ne-
cessária à reforma política. Se assim não o fizermos, 
estaremos extinguindo o partido político deste País. E 
nós não podemos admitir isso, porque o partido político, 
repito, é aquele que aglomera as ideias ou aglomera 
pessoas que partilham de uma mesma ideia, de uma 
mesma ideologia, e essa ideologia sempre é em prol 
da democracia, em prol da manutenção de um sistema 
que tem dado certo neste País. 

Então, ressalto a todos os senhores e senhoras 
que, de certa forma, defendem, como eu, a democracia 
neste País, a necessidade da continuidade e da ênfa-
se do que é um partido político e para que ele serve. 
Há personalização da eleição cada vez mais eviden-
te, principalmente no Legislativo. Nós elegemos no 
Legislativo o vereador da ambulância, o vereador do 
ônibus, o vereador da condução da patrola, o prefeito 
da ambulância, nós elegemos aqueles que defendem, 
de alguma forma, para o Parlamento brasileiro ideias, 
ideologias, mas elegemos também aqueles que es-
tão ali porque foram, em dado momento, artistas ou 
esportistas e, por este ou aquele motivo, entendem 
que conhecem e podem ser Parlamentares. Não es-
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tou dizendo que eles não representam dada faixa da 
sociedade; representam sim, mas eu acho que o par-
tido político tem que estar por trás, inclusive, desses. 

Com muita honra, concedo um aparte ao nobre 
Senador do Estado de Rondônia.

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/
PR – MT) – Senador Tomás, antes do seu aparte, um 
aparte, por favor. Apenas para registrar a presença dos 
alunos do ensino fundamental do Educandário Yara, 
de Goiânia, Goiás. Sejam todos muito bem-vindos aqui 
ao plenário do Senado Federal. Um abraço a todos e 
felicidades.

O Sr. Tomás Correia (Bloco/PMDB – RO) – Mui-
to obrigado. Senador Sérgio Souza. Estou ouvindo o 
pronunciamento de V. Exª com muita atenção. V. Exª 
traz algumas informações do Estado do Paraná sobre 
o PMDB que me deixaram um pouco preocupado. O 
PMDB no Paraná tem uma tradição muito grande. Veja 
V. Exª que ele já elegeu várias vezes o Governador do 
Estado do Paraná, tem grandes figuras naquele Estado, 
como é o caso do Senador Roberto Requião. Tivemos 
outras figuras do PMDB que foram eleitas Governado-
res, como é o caso do Richa, temos figuras extraordi-
nárias que também pertenciam ao PMDB, como é o 
caso do Senador Alvaro Dias. E temos uma figura que 
considero uma pessoa fundamental, que tem uma his-
tória muito bonita no meu querido Estado do Paraná, 
que é o Deputado Alencar Furtado, que tive a honra 
de conhecer e de ser seu amigo. Tive o prazer de ser 
colega de turma de sua filha Stael Alencar Furtado. Do 
seu filho, fui contemporâneo de faculdade, Heitor Lopes 
de Alencar, que morreu tragicamente na década de 80, 
em 1982, na campanha eleitoral de 1982. Veja V. Exª, o 
PMDB tem, no Estado do Paraná, uma tradição de um 
partido forte, de um partido importante. Elegeu Senador 
e Governador por diversas vezes. Tem uma bancada 
grande de Deputados Federais naquele Estado. Elegia 
as principais Prefeituras do Paraná. Então, agora ouço 
o que V. Exª narra com muita preocupação e vejo que é 
necessária realmente uma remodelação, uma reforma, 
uma mudança, uma atitude no Diretório do Estado do 
Paraná. Entendo que, não querendo, evidentemente, 
entrar na discussão do Paraná, na parte interna do 
PMDB, isso preocupa a todos nós. Sou Presidente do 
PMDB do Estado de Rondônia, onde tivemos um re-
lativo crescimento. Fizemos 15 Prefeituras no Estado 
de Rondônia. Tínhamos apenas 11 ou 12 Prefeituras e 
elegemos um pouco mais. Tivemos essa oportunidade. 
Lá, temos o Presidente Nacional do Partido, Senador 
Valdir Raupp, que recomendou, por decisão do pró-
prio Diretório Nacional, que o PMDB tivesse candidato 
próprio, candidatura própria em todos os Municípios. 
Obviamente, onde não fosse possível, não teria. Essa 

foi a recomendação do Diretório Nacional, que tem a 
Presidência do Senado Valdir Raupp, em substituição 
ao Vice-Presidente Michel Temer. Agora o relato que 
faz V. Exª é de que o PMDB teve um decréscimo no 
Estado do Paraná de mais de 60%. Então, entendo re-
almente que é necessária uma discussão, é necessário 
o Diretório Nacional ter um debate, ter uma discussão, 
chamar a direção do Diretório Regional do Estado do 
Paraná para discutir e ver o que está havendo, por-
que o PMDB é o partido que fez o maior número de 
Prefeituras no País inteiro. Mesmo atendo caído um 
pouco no País inteiro, continua sendo o maior Partido. 
De sorte que eu queria dizer dessa preocupação que 
tenho. Como disse, embora seja uma questão local, 
regional, nós, do PMDB, somos um conjunto. O que 
afeta o PMDB do Paraná certamente afeta também o 
de Rondônia. Quero trazer aqui esse aparte e trazer 
essa minha preocupação e minha tristeza, porque o 
PMDB tem uma história tão bonita no Paraná, uma 
história tão importante, tão marcante. Imagine V. Exª 
que um Líder da Bancada do PMDB, na Câmara dos 
Deputados, que era o Deputado Alencar Furtado, foi 
cassado naquele tempo por ter uma posição muito 
autêntica, muito firme, muito determinada, muito ide-
ológica, de defender as bandeiras das Diretas Já, da 
anistia, da reforma agrária. Defendia o salário dos tra-
balhadores, porque, naquele tempo, era um arrocho 
salarial enorme. Então, eu lamento sinceramente ter 
que dar este aparte a V. Exª, tendo essa informação 
de que no nosso Partido, no Paraná, houve esse de-
créscimo. Nesse caso, é lamentável. Eu gostaria que 
o discurso de V. Exª fosse para anunciar o crescimen-
to do PMDB, como ocorreu em vários Estados. Muito 
obrigado a V. Exª.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – 
Obrigado, Senador Tomás Correia. Eu também lamento 
muito ter que fazer essa reflexão e levar isso de forma 
direta a toda a Nação brasileira, através da TV Senado 
e através da Rádio Senado. Mas é algo sobre o que 
temos que refletir. E digo com bastante tranquilidade: 
não há nenhuma ação sem uma necessária reação. 
Aquela ação feita, lá no ano de 2003, aceitando a filia-
ção de alguns naquele momento em que havia ainda 
a Resolução 22.721, do TSE, que regulamenta a fide-
lidade partidária, aquela ação, havendo demanda de 
muitos que não tinham afinidade com o PMDB, para 
o PMDB, por conta de que tinham o comando de pre-
feituras municipais, provocou a necessária reação que 
houve, agora, em 2012, em 2011, quando do momento 
da movimentação das filiações partidárias. 

E quem ganhou muito no Brasil, e por isso até 
a diminuição do PMDB em nível nacional, foi o PSD, 
porque o PSD se colocou, em 2011, como uma ja-
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nela. Não foi para o PSD, com raríssimas exceções, 
nenhum candidato ou partidário que entendesse que 
essa era a ideologia que ele devia seguir. Eles foram 
para o PSD como sendo o cidadão que encontrava a 
janela necessária para uma candidatura na sua cida-
de. Essa é a regra.

E eu digo com bastante tranquilidade, Senador 
Cidinho Santos, que preside a sessão neste exato mo-
mento: o partido que nascer em 2013 vai ser a maior 
janela de todos os tempos. Por isso é que nós temos 
que tomar o cuidado ao abrirmos mão – o Congresso 
Nacional – para outros Poderes, tanto o Executivo, quan-
to o Judiciário, legislarem, em detrimento desta Casa... 

(Soa a campainha.)
O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – ... 

porque, o Judiciário legisla. A Resolução nº 22.721 – 
salvo engano, é esse o número da resolução que re-
gulamenta a fidelidade partidária – é uma legislação. 

Não é um regramento a uma norma que já exis-
te. Criou-se norma, inclusive procedimentos, inclusive 
prazos. E situações como essa são próprias do Poder 
Legislativo e causam consequências, porque não houve 
o debate necessário por toda a sociedade brasileira. 
Há o surgimento de oportunistas que criam partidos – 
não estou dizendo que com o PSD foi desta forma – e 
que vão para esses partidos porque é uma forma de 
janela, sem correr o risco de perder os seus mandatos. 

O PMDB diminuiu, numa análise prévia, no Bra-
sil, em torno de 160 Municípios. Metade disso está no 
Paraná. Metade da diminuição do PMDB, no Brasil, 
ocorre por conta do crescimento do PSB em nível na-
cional – isso é fato; todos nós sabemos – e por conta 
do número de prefeitos que fez o PSD, do Prefeito de 
São Paulo, do Kassab, que fez 493. Partiu do zero, 
porque não tinha nenhum prefeito. É um partido que 
surgiu no ano de 2011. Agora, o PMDB encolhe em 
160 Municípios. É lógico que ainda estamos disputan-
do em 20 cidades o segundo turno, mas metade disso 
ocorre no Paraná, que é o berço do PMDB, é o berço 
da democracia, é a cidade que acolheu, por exemplo, 
o grande comício das eleições diretas, capitaneadas, 
naquele momento, por Ulysses Guimarães. Foi lá, na 
Boca Maldita, na cidade de Curitiba. 

Então, realmente, há uma frustração da minha par-
te. Faço esta reflexão no momento em que ocorrem, no 
próximo sábado, as convenções municipais no Estado 
do Paraná, em muitas cidades. Em pelo menos metade 
dos Municípios do Paraná haverá convenções munici-
pais do PMDB. Agora, no dia 27 e no próximo dia 15 
de dezembro, teremos convenção estadual no Paraná. 

Precisamos, de fato, fazer uma reflexão profun-
da para repensarmos a gestão do PMDB no Paraná 
e, lógico, analisarmos o partidarismo no Brasil, porque 

estamos, Sr. Presidente, no Terceiro Milênio. É outra 
velocidade, e temos que reaprender a fazer política. 
Temos que reaprender a fazer política, conversando, 
com transparência. 

Hoje, do Congresso Nacional, falamos para toda a 
população brasileira. O cidadão assiste aos julgamen-
tos no Supremo Tribunal Federal ao vivo, por canais 
fechados e abertos. O cidadão acompanha a conduta 
e a vida do seu político pelos portais de transparência. 
Assim, isso tem que ser repensado e é preciso dar o 
devido respeito a esse ponto; é preciso perceber que, 
cada vez mais, somos homens públicos e, como tais, 
temos que ter a responsabilidade de retomar a rédea 
da democracia neste País através do partidarismo.

Por isso, nós temos a grande necessidade de 
promover a reforma política no Brasil.

Obrigado a todos os Srs. Senadores e a todas 
as Srªs Senadoras. Obrigado a todos que nos ouviram 
na tarde de hoje.

Agradeço a cada um, fazendo, por fim, uma re-
flexão de que o partido político é um instrumento de 
democracia, porque o partido político é aglomeração 
de pessoas que partilham de uma mesma ideia e que-
rem que essa ideia seja para a sua cidade, para o seu 
Estado e para o seu País.

Uma boa tarde a todos!

Durante o discurso do Sr. Sérgio Souza, o Sr. 
Tomás Correia deixa a cadeira da Presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Cidinho Santos.

O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/PR 
– MT) – Obrigado, Senador Sérgio Souza. Parabéns 
pelo seu pronunciamento!

É aquilo que o Senador Tomás disse há pouco 
da tribuna: quando o Congresso Nacional não usa 
das suas atribuições, o STF acaba por ocupa esse 
espaço. E essa questão da fidelidade partidária, essa 
janela que se abriu no ano passado com a criação do 
PSD, evidentemente que, se fosse hoje, aconteceria 
novamente a mesma coisa, posto que insatisfeitos nós 
os temos também em outros partidos. Se houvesse a 
oportunidade de se criar um novo partido, insatisfeitos 
de todos os partidos iriam para essa nova legenda, de 
modo que, daqui a pouco, teríamos um novo partido 
recebendo os insatisfeitos. Dessa forma, a reforma po-
lítica é uma questão urgente para o Brasil hoje.

Parabéns pelo seu pronunciamento!
Não havendo mais oradores inscritos, a Presi-

dência vai encerrar a sessão.
O SR. PRESIDENTE (Cidinho Santos. Bloco/PR – 

MT) – Está encerrada a sessão, com a graça de Deus.
Muito obrigado e até amanhã.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 58 minutos.) 
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